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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
CO}IISSÀO DE LICITAÇÃO
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OBJETO

coNTRATAÇÃo ons BANDAS uÍno s.qsraNA E FLAvINHo seLrnÃo, PARA
ApRESENTAÇÃo or suows .q.RrÍstrcos EM DECoRRÊNcta, oa Re,lllz,tçÃo
Do TRADICIoNAL CARNAVAL DE 2023, DESTE vruxtcÍpIo or Nrópolls
SERGIPE. FUNDAMENTADO NO ART.25, INCISO III DA LEI N' 8.666/93 E SUAS
ar-reRaçous.

CoMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(lnstituída pela Portaria n" 136l/2023, de 02 de janeiro de 2023).

PREFEII-URA MUNICIPAT, DF] NI-OPOLIS. PRAÇA ]\4ONSI--NHOR JOSE MORENO DI1 SANI ANA. 1 06.
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DRE LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PAI.ILO HEN SILVA BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
MembroMembro
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INEXIGTBILIDADE DE LICITACÃO NO OI3/2023
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ESTADO DE SE,RGIPE

PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
SECRETARIA MT]NICIPAL DE CULTURA E TURISô
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Ofício n' 01312023

Ao
Exmo
CELIO LEMOS BEZERRA
PREFEITO MLINICIPAL

Senhor PreÍêito.

Venho por meio deste. solicitar de Vossa Excelência a contrataÇão da empresa FM

PRODUÇÔES E EVENTOS. representante exclusivo das Bandas: MIDO SANTANA E
FLAVINHO BELTRÃO. para a realízação de shows aíísticos durante o período do

tradicional CARNAVAL de 2023 do Município de Neópolis/SE. Conendo a despesa por

conta da dotação orçamentaria abaixo especificada para o exercício financeiro vigente.

Conforme documentação anexo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2()()8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTINCAO E DESENVOLVIMENTO DE

ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

Atenciosamente-

AQUI JO LE ARES
Secretário Municip deA I1 istração e Planenjamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOl..lS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. 106'

CENTRO CNPJ 13.111.67910001-i8.NÊÓPot-ls-SERCIPE Ct- P 49.980-000, FON E: (0'79) 3344'2914.

I

Encaminhe-se á Secretaria de Controle Intemo para as

providências cabíveis.

J-de 2023

l)re

Neópolis/SE, qjd

Sendo só para o momento, reiteramos votos de atenção. compreensão e agradecimentos.

|eOp2[is (SE). 07 de fevereiro de 2023.
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REFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOTIS/SE. ,'i :- I 'J

PROPOSTA DE PREçO

Venho através desta, apresentar proposta de preço, das bandas FlÁvlNHO BETTRÃO e

MíDO SANTANA, para apresentação de show artístico, a ser realizado neste

Município.

EVENTO: FESTBOS CARANAVATESCOS 2023

APRESENTAçÔES PARA CARNAVAL

VALOR TOTAI: RS 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

Aracaju,0T de fevereiro de 2023,

/Í?/ruââ
F A MEIRA COSTA

CPF:042.291.195-27

ARTíSTA DATA HOúRlO VALOR
FLAVINHO BELTRÃO 191o212023 RS 1.2so,oo

MíDO SANTANA 20l02l2023 17:00 HORAS RS 1.2so,oo

" Av. Chanc. 0svatdo Aranha, N" 2000
0laria, Aracaju-SE.
CEP: 49.092-565

CNPJ: 45.22ó.544/0001-04

E-MAIL: Ílavinh a -se @h ot mâ i[.co m

(79) 99ó09-2255

ETT

I tz:oo gonls
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l. ALTERAÇÃ9^?1:9.^clE-?tDL:llllE.sâHlA LrMrrADÁ - - .._' _ /FM PRODUÇOES E EVENTOS LTDA . ., ._ ,,-,
CNPJ: 45.226.544/0001-04 \--\,-_

FLAVIA MEIRA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, SOCIA
ADMINISTRADORA, nascido em 1110211992, n" do CPF 042.291 .395--27,
residente e domiciliada na cidade de Aracaju - SE, na RUA JOÃO GENITON
DA COSTA, n0 400, BLOCO 05 AP 301 BAIRRO JABOTIANA, CEP: 49095-
796 ARACAJU.SE
Única sócia da sociedade empresária limitada FM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

, com sede na AVENIDA CHANCELER OSVALDO ARANHA, na 2000, BAIRRO
OLARIA, CEP: 49092-545 ARACAJU-SE, com seu alo constitutivo arquivado na
Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE ne 28200767783 inscrita no CNPJ
sob ne 45.226.544/0001-04, resolvem, assim, em comum acordo e na melhor Íorma de
direito alterar o contrato social.

Itens alterados:

í - A sócia resolve alterar o objeto passando a ser: PRODUCAO
IVUSICAL,PRODUCAO TEATRAL AGENCIAS DE PUBLICIDADE
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E
SUBIVARINA FILMAGEÀ/ DE FESTAS E EVENTOS SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
PRODUCAO E PROIV1OCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS

2- Resolve a socia alterar o endereço passando a ser: Av.Pedro paes de
azevedo, ne:225, BAIRRO Salgado Filho, CEP: 49.020-450 ARACAJU-SE

A vista da modificaçáo acima e de acordo com o novo código civil,
CONSOLIDA-SE o contrato social , com a seguinte redação

cLÁusuLA l - Do NoME EMPRESABTAL (art. 997, il, CC)

A sociedade adotará como
EVENTOS LTDA

nome empresaÍial: FM PHODUÇOES E

e nome fantasia FM PRODUÇOES E EVENTOS como nome Íantasia

cLÁusuLA lt - DA SEDE (art. 997, il, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço Av.Pedro paes de azevedo,
na:225, BAIBRO Salgado Filho, CEP:49.020-450 ARACAJU-SE

cLÁusuLA ilt- Do oBJETO SOCTAL (art. 997, il, CC)

1- A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
Econômica: PRODUCAO MUSICAL,PRODUCAO TEATRAL AGENCIAS DE
PUBLICIDADE ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO
AEREA E SUBMARINA FILIVAGEM DE FESTAS E EVENTOS SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS



l.

ParágraÍo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

cLÁusuLA vr - DA ADMTNTSTRAÇÃo (anr.997, vt; 1.013, 1.015; Í.064,
cc)

A administracão da sociedade será exercida oela sócia FLAVIA MEIRA
COSTA que iepresentará legalmente a sociedaôe e poderá praticar todo e
qualquer áto de'gestáo pertinõnte ao objeto social.

ParágraÍo primeiro - A sociedade será administrada pelo sócio, que assinará
os documentos de giro da sociedade, em juízo ou fora dele.

ParágraÍo segundo - Nas contratações dê empréstimos, venda e oneração
de bens imóveis e participações societárias, bem como na nomeação de
procuradores, será necessária a assinatura dos dois sócios.

ParágraÍo terceiro - E vedado ao Administrador ou a procuradores, se
Íorem nomeados, utilizar a denominação social em qualquer atividade estranha
aos fins sociais, inclusive fianças, avais ou garantias em favor de qualquer
espécie, em benef ício próprio ou de terceiros.

ParágraÍo guqrtq - Não constituindo o-objeto social. a alienação ou a oneração
0e oens rmovers oepenoe 0e autonzaçao da matona.

,r\,t /l
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cLÁusuLA rv - Do rNíclo DAS ArvrDADEs E pnAzo oe ounaç$pr*
53, lll, F, Decreto n" 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 0910212022 e seu prazo de duração
será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAP|TAL (ART. 997, ilt e tV e ART. 1 .052 e 1.055, CC)

O capital será de B$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). dividido em 110.000
quotás, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por
1 10.000.00 (cênto e dez mil reais) em moeda corrente no País.

Parâgralo primeiro: O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos
socros oa segurnle rorma:

Nome dos Sócios Qtd. Quotas Valor Em R$

FLAVIA MEIRA COSTA 1 10.000 1 10.000,00 100

TOTAL: 1 10.000 1 10.000,00 100
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CLAUSULA Vll - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 dê dezembro, o administrador prestará
contas iustificadas de sua administracão. orocedendo à elaboracão do
inventárÍo, do balanÇo patrimonial e dô balanco de resultado ecoàômico,
cabendo ao eppresáiio. bs lucros ou perdas apuàdas de forma proporcional a
sua panropaÇao das quotas.

cLÁusuLA vilr - DECLARAÇÃo DE DESTMPEDTMENTo DE
ADMINISTRADOR (art. 1 .011 , § 1' CC e art. 37, ll da Lei no 8.934 de Í 994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esláo impedidos de
exercer a administração da enipresa, por 'lei 

ebpecial, ou em'virtude de
condenação crrminal, óu por se ericontrar'sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda oúe temoorariamênte. o acesso a caroos oúblicos: ou oôr crime
Íalimentar, de pr'evaricaçáo, peita ou suborno, contussão, peculato, ou contra a
economia popular, conlra ó sistema financeiro nacionaÍ, conlra normas de
deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABoRE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio
administrador. de Íorma proporcional a sua partiôipação dê quotas e
observadas as disposições r'egülamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsTRrBUrÇÃo DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir
os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atrvidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que
autorizado leaalmente. Não sendo póssível ou inexistindo intéresse destes'ou
do (s) sócio 

-1s) 
remanescente (s) na continuidade da sociedade. esta será

liquidada apób a apuraÇão do BalanQo Patrimonial na data do evento. O
resultad_o positivo ou ne§ativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporÇao de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será.adotado em oulros casos em
que a socredaoe se Íesolva em relaÇao a seu socto.

CLÁUSULA XII. DA CESSÃO DE QUoTAS

As quotas sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros
sem o consenlimento do outro sócio. a ouem Íica asseourado. em ioualdade de
condicôes e oreco direito de oreferêniia oara a suã aouisicão §e oostas à
vendd. formalizahdo. se reali2ada a ces'são delas. a 'alteiação cbntratual
pertinente.
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CLÁUSULA XIII - DA RETIRADA DE SOCIO

Em caso de retirada de qualquer sócio, o mesmo deverá maniÍestar sua
intenção com 30 (trinta) dias de antecedência. Aos sócios remanescentes
cabem, neste prazo, decidirem sobre a manutençâo da sociedade, a
contratação de novo sócio ou a extinçáo da sociedade. Os haveres ou deveres
do sócio retiÍante serão apurados em balanço especialmente levantado ao Íinal
daquele pÍazo e pagos ou recebidos pela sociedade em 24 (vinte e quatro)
parcelas iguais e sucessivas a partir de 30 (trinta) dias do levantamento.

cLÁusuLA xrv - srruAÇÕES ESpEcrArs
Em caso de morte ou incapacidade de qualquer sócio. Os remanescentes irão
apurar, através de balanço especial na data do evento. O valor das cotas.
Pagando aos herdeiros ou a quem de direito, na forma da cláusula Xl, o valor
do patrimônio que cabe ao sócio falecido ou incapaz.

ParágraÍo único - Cabem aos sócios remanescentes decidirem sobre a
manutenção
Da sociedade, contrataçâo de novo sócio ou a extinção da sociedade.

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara oue a sociedade se enouadra como Microemoresa - ME. nos
termos da Lei CoholementaÍ nq 123. de'14 de dezembro de 2006. e oud não
se enquadra em qüalquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no'§4e do
art. 3a ija mencionàda Íei. (Art. 3,,'1. LC ne 123. de 2006).

CLÁUSULA XV. DO FORO

\

Fica eleito o foro de Aracaju/SE paÍa o exercício e o cumprimento e obrigaçôes
resullantes deste contrato.

E pÔr estarem assim justos e contratados assinam o presente instÍumento em
vra unrca

Aracaju - SE, 25 de abril de 2022

FLAVIA MEIBA COSTA
Sócia/Administradora

<__:4.=í<
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretariâ Especial de Desburocralização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegração _Çx-tt

ASSINATURA ELETRÔNICA
\ ,',1- r -l

Certificamos que o ato da empresa FM PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

t í't/'
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CPF/CNPJ Nome

04229139527 FLAVIA MEIRA COSTA

ü JUç!:SE

CERTIFICo o REêISTRO Eü 27/04/2022 15:10 SOB !Í" 20220!47A13.
PROÍOCOúO: 2201{7833 DE 21 /a4/2022.
cóDrcô DE vERÍFrcÀçÂot 122a5?4140a. olPJ'DÀ SEDE: 4s226544000104.
NIRE: 28200757783. coü ErEI?OS DO nBGISTRO El', 25/04/2022.

^r,rtaB 
talr,BzBs D! sot zÀ

sacRarÁRrÀ- cEiÂ!
rrr. aglliza. sê, gov.bi

À válidadê dê6.ê dôclhênto, sê ifrp!êÊáô, ficá á!]éitô à cdpróvação dê Bua au.éntl.1dádê Âôé !êspêctivôá pôrEâ1a
infolrando aêus rê6pe.tivôs cAigos dê vêlificàção.

ffi

ID;NTTFICAÇÃO DO{S) ASS| NANTE(S)
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rLÁYIO BELTBÂO DO§ SArr*TO§. inscriro no cpF de n" 017.075.015-99'domiciriado nri Rua Monsenhor Jose curvero s*À N" 66r, cêntÍo, proproá1s€,
Í-.ÊF:49.99SO00, re pr€rcutc ato rrprcsÊ,tint" tug"t da BA§DA FLAVINIIO
EELTRÃO, Ê do oürro *do..rpr*r'Ftt pnoot,iãus r rú*;;;;.;;
sedc na Av. pedro Faes de At vêdo, nc:225, B.RRO ,r,r"Oo ,iL]ã;, ;;;;;ffiü:
SE, inscrira no CNpJ sob o n" 45.2?6.5lg,/c[Í/fOa ,irt. ";;-r;;.;;;;;;;ü;;MEI§Â CO§TÂ, com CpF de n" 0.12.291.195-27,doÍava e denorninrda
simplesmente CE§§IONÁRIo REpRf,sEtsTAsTE ExcLtlsIYA DA BÂNDA}'LÂITNHO BELTRÀO. rem ern si. juntos e acnrdado às cláusulas que se seguem;

§ §o Obioo Co*r&rúr

§ryresentaçâo exeÍusils' difet! ou rndiÍetilrêltri:, em !rld(] rerit{lnri naflÜ:ral e ,r,rcm3cronrÍ d&§Â3§DA FlAvnsrro BELrRÀó. pon il.;ó ü;;;RlusADo
z) onmcrÇÕrs DA BÂ\DA FLAV|\HO Bf LTRÀ., cünrpr.))1rÉre-\r n reârizar r(\i,s*s apresenlações artÍslieas em todo tcrritório uacicrrel r ülc );relotlâi, *l§-dlâ,l1c ceicbriraão dccontrdto cntrc o seu cer.iorrinr, r..rrri) lc.rccin,

ã) Ô§nfOAÇÕ§§ DO essst()\,inl0 s§al,{:SIr,O. üontíüÍar drltll os rÍrdiretân1.:nre.
*prrseotaçôes da BÂ§§,{ ÍLAIINHO BfLTst{O. e,n lodo Íenilôr,ô nai;ional e
in§maional. re<eher. pagar. declarar. ncgociar, §ntm s\er!-.r todos o§ a!ô§ p*à a realizacàtr
dos cootratos aíisticos. E por rirn prrsenar a integririade fisrca e momldo. artrslí\ c
çortponentc:i da banda.
§.;»restarenr de plc*o rirordo. as pâr!€s aisinarn o presenre (iolirR{To 1]x( L[,sl]'o Df
C§§§ÂO DE DIA§fTO §, OBRIGAÇôf,& *rn dua:^ r.ras dc rsual rcr{.

- / / --"ít-t- o4,7 , -. -r, ) S*É7-
Ft-Ávro ÉslrnÂo Dos sA\Tos

8ÂNDA FLÁY§}IO BEI"TRÀO
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§L. VIA MEIRÂ COSTA
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CONTRATO Ê,XCI,USryO DE Cf,SSÁO Df, DIR.L|]O I OBRIGÁçÔES

ROIIILDO LLllz IIE SANTANA, inrrito no CpF de n§ 060.361.66,4-O0,domiciliado
na Rua da Rocheira, N"45, Centro, Neópolis/SE, CEp:49.980_000, no present€ aÍo
representrnte legat tta BANDA IIIDO S.{§TAN_q, e ds oulro lado r emprcsa F!}Í
llg-DUÇÔES E EVENTOS LTDÂ, com sede na iv. pedro paes ée Azêvedo, ne:225,BAIRRO Sslgado Fitho, Ctp: 49_OZO-450 ARACAJU-St, :nscrib no CNpJ sob o no45.226544/0001{4 

,neste ato Íepresentada p", rr,Áüi itrinr CosTÂ, com CpFde--^-no 
--041 

291.395-2?,doravanre denominada simplesmente CCSSTONÁRlORETRESENTANTE Excr.t'sr\;.\ D:iilffi; riiô6"s'..r"raxÂ, rem em si.
Junlos e acoÍdado às cláusulas que se seguem:

l) Do Obi.io CorF.to:

Representaçâo urcrusiva' d1161s o,u indvgkncnte, em .odo terÍrtôrio uacionar e inlcnnacionrr aaBANDA I}IIDO SÂNTANÂ, POR PRAZO iNOETEiü;;,;

2) OBRIC^çôES D^ B^NDA lflDO S^NTÂNI" co@promcr€-§a ã realrza, tods a§sprcaenaâÇõcs ârlistice! .'n todo tíÍritórro nacronal c in'.rnu.,*rt, *oi*rf" olebraçâo decontrôto efiü.c o s€u ccssionário E um terceiro.

3) OBRIGAÇÔE§ DO CESSTONÁRro &xcl,u§lvo, cosrrarsr diráa 0u indiÍet&merrg
apresentaçôes da rlÁr\ D.t s,t§rÀ:v.{. cro rodo tcrritôrio *acional e inlcmacional, receber,pagar' 

-dcclarar' 
negrxrar. enlim ert'rceÍ rodos os íos pru" rJirrçir in. cootratôs enisdco§.E por Íim prxcwar a intcpgrdade íisrca c rnorar dos arrsras c comfrnenies oa uanoa.

l._ryI g.ja,_.T .,t. oteno acordo. as panes-assinarn o pr.r_,. ôósilTo Exclt.stvo DECFSSAO Df, Df REÍTO E OBRTGÁÇôES,.m ara. ,,". ,t. tguaitÀr.

ÀÍâêa1rr t0 dejanÇiro de 2023.

*ft*^r!J, b,,^ J-'ROrtlLDO 
LL tz DE Sruvfrtra OFjfr,,

,:.dT,E
ur{lco

B.I I\DrT }IIDO SANT.,INA

Old. !ni. ú. (o.r(rô

oti02rlô.3 lo lr
h{rr.lr'§ri lrrJ{r.br,.i,t^l!,tl{lü,n A'tr

1
!
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comprováôle dê lnrÍÇào ê d€ Siiuâçao cadáslral

*CONSULTÀRQSÁ !voLTAR ETMPRTMTR

A RFB agrâdece â suâ visila PaÍa informaçõês sobÍe política de privacidade e uso, dlguÊ_aqll

Passo a oasso oâía oCNPJ Consulias CNPJ i$r!§!!rs PaíceLros sEllÇ!§LNBl

COMPROVANIE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÀO CAOASTRAL

\
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Coníira os dados de ldentificação dâ Pessoâ JurÍdicâ e, se houver quâlquer divêrgência, providencie iunto à RFB a sua

atualização cadastrâ1.

A inÍormação sobre o porte que consla neste comprovante é a declaÍada pelo conlribuinte.

í§rr.s. -t -1"'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

coMpRovaNÍE DE tt{scRtÇÃo E oE stÍuÂÇÁo
CADASTRÂL

FM PRODUCOES E E!€'ITOS lTDÀ

FM PROOUCOES E EVEN'OS

90,01.942 - Pmdúça6 m!3icál

73.1i{á0 - Agan.i.. d. publi.id.iL
7'1.2G+O1 - Atiúdad6 d. prcdúÉo & íoto9ãf.6, .ralo .én . .obúní.
74,204.r):l - FilroS.n d. f.iL3 . .Éílo.
62-3GO{1 - S.Niçô. d. oÍ!.niu çao d. f.ins, congÉ..ô6. êrp..lçõ.. . tê.i .
90.01-941 - Prodúçâo tê.tal
93.191-01 - Pódueaô ê ,rcfrôaào d. .v.nto. ..portivo.

206-2 - $.iêdâdê Enp.esána Limitada

ÂV PEORO PAES OEÀzElTDO

FLÁ!1NHÂ§E@HOÍMÂlL.COi,l (79)9112.1739

Apíovâdo p6iá líslruÉo NoÍmáiva RFB no 1.863, de 27 dedêzembm dê 2018.

Emitido no dia í6/122022 às 09:48:3í (dâtâ e hoÍâ de BÍâsiliâ). PágLna:l/1

htp3://3olu@es r@lta rãzenda 9oÍb./seM@rúpÍêvrcnptíêva_comp.ovaô1o.ásp 1t2
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 06 de Janeiro de 2023

N. Inscriçáo Mobiliária:135037-8 CNPJ/CPF: 45.226.54410001,-04
Nome/Razão Social: FM PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Nome de Fantasia: FM PRODUCOES E EVENTOS
Situaçáo: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1,547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) AV PEDRO PAES DE AZEVEDO, 225 SALGADO FILHO 49020-450
para o exercício das seguintes atiúdades:

arvanÁ pRovISÓRIo vALIDo aIÉ zz.o+.zoz3 (ESCRIToRIO !,IRTUAL)

7311400 Aqencias de publicidade 1410212022
742000t Ativ.de prod.de fotoqrafias,exc.aer. sub. 1410212022
7420004 Filmaqem de festas e eventos 1.4t0ztz0zz
8230001 Servs.organ.feiras,cono.expos. e festas 1.410212022
9001901 Producao teatral L410212022
9001902 Producao musical 1.410212022
9319101 Producao e promocao de evt.esportivos 1.4t02t2022

@Xffi

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de MarÇo de 2010.
https://fazenda.aracaju.se.gov.br

',,,'ilkfâi:rliriciã.rr.i:l
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30to1t2023 11 4A Consulta Regularidade do Empregador

f==rrs--rs'- '.1"

\ -/

45 .226.54410001-04
FM PRODUCOES Ê ÉVENTOS LÍDA
AV PEDRO PAES AZEVEDO 225 / SALGADO FILHO / ARACATU / SE / 49020-450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confeÍe o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifjca que, nesta data, a empresa acrma
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de provô contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

V alidãdet24/0U2O23 a 22/02/2023

Certificação Númeror 20230 12402495036093430

Intormação obtida em 30/01/2023 11:48:18

cÂfx'Â
..1'.;, r,.. ti.: aa _r ii::][.!.

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão socialr
Endêreço;

httpsT/consulta-cí.caixa.gov.brlconsullacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixai www.caixa,gov.br
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30tO1124231149 Visualização da Cerlidão

ESTADO DE SÉRGIPE
PODÊR JUDICIÁRIO

CÂRÍORIO DISTRIBUIDOR DA COMÂRCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa. Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Adminiskatúo Augusto Franco, Capucho
Teleíone: 3226-3500 Ramâl: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

lr' ., {i§ rrs -re- -i (:.

I -t
"'i-- I -i

- Oados do Solicitante

Rârão sociàl:
I Nome Fântôsia;
. Domicilio:

Fr..{ PRoDUçÕE5 E EVENToS LTDA
(nãoinformado) NaturezôCertidão:
Aracaiu Tipo

Pessoa/CPFlCNPJ:
30/01/2023 11:49 Data de validader
* OOO3395317 * No da Autenticidàde.

Falência, Concordata, Recuperôção ludicial e Extrd-Judicial
óe )uÍidica I 45,226.54410001-04

oata da Emissâoi
No da Certidâo:

* 07/43/ 2023 *
x oa?2464635 |

Certifico que NÁO CONSTA, nos Íegistros dê diskibuição dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO DE FALÉNCIA.
coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuida e que esteja em andamento, contra a firma acima identiflcada.

Observaçóes

ã) Cenidão expêdida gratuitamente àtravés da Inteínet, àrrtorizàdâ pela Resolução 61/2006, de 29l11/2006.

b) Os dados do(a) solicitanle acima informados são de sua responsabilidade, devendo a tilulandadê ser conferada pelo interessado e/ou destinatário.

c) A vairdade desta certidão e de 30 (trinta) dias a partir da dâta de sua emissão. Após essa data será necessána à emissão de uma nova cêrtidâo.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na pá9ina do Tribunal de Justlça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br - no menu -Serviços -
Cêrtidâo On Line-, utilizando o número de autenticídàde ôcima identificôdo.

https://www.!se.jus.brlportaUservicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 1t1

iI
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Estado de Serqipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 20 de Dezembro de 2022
N4.202200412581

CNPJ: 45.226.544/0001-04

Contribuinte:FM PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Em cumprimento à solicitaÇáo do requerente com as caracterÍsticas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, náo constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida alé 2010312023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: JF.0095.0098 JI.067C
Certidão emitida com base na Portaria O2/2OO7 de 28lO612007
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csarrpÃo NEGATTvA oe oÉarros rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: FM PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.226 .544 / 000]--04
Certidão n": 45566065 / 2022
Expedição: 16/12/2022, às o9 :5'7 :24
Validade: L4/06/2023 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedíção.

Certifica-se que FM pRoDucoBs E BvENTos r,TDA (!íÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrito (â) no CNPJ sob o n" 45.226.54410001-04, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/20:-L e
L3.467 /2017, e no ArLo 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsE . i us . br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

INFORI.!ÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal,ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

I
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: FM PRODUCOES E EVENTOS LTOA
CNPJ: 45.226.544/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima adêntificado que vierem a ser apuÍadas, é cêrtaficado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 17:03:33 do dia 1911212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710612023.
Código de controle da certidão: 2992.3F6't.8DD8.8043
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

5Q(
Y:.



,r.'tn

SE(REÍARIÂ OÊ

€STAOO OÀ FAZENBA
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SERGIPE
{

(:-
GOVERNO DO ESTADO

CERTDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS N. 40866 I 2023

Inscrição Estadual: 271890100

Razão Social: Fl\4 PRODUCOES E EVENÍOS LTDA

CNPJ:45226544000104

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Atividade Econômica: PRODUCAO l\4USICAL

EndeÍeço: RUA DURVAL MADUREIRA FREIRE 22, LUZIA
CEP: 49048140

. ARACAJU

Certificamos que, em nome do requerente, náo existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que vênham a ser apuradas. Certidáo emitida
via lnternet nos teÍmos da portaria N" 283 de 1510212001 , válida poí 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 3010112023, válida até 0í/03/2023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.seÍaz.sê.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 20230130D8Y54Q

z'r l- t g) -/

30/01/t0?3 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOLIS/SE.

DECLAR{ÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ.

FM PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

45.226.566/0001-04, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)FLAVIA

MEIRA COSTA, portado(a) do C P.F no 042.291.395-27,,DECLARA, para fins

de cumprimento do disposto no inciso )fiXlll do Art. 70 da Constituiçáo Federal,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

(x)

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira)

Aracaju,0T de fevereiro de 2023.

YAí, flllr't /ss6..FLAVIA 
MEIRA COSTA

CPF:042.291.395-27

. Av. Chenc. 0svatdo Aranha, N'2000
0taria, Aracaiu-SE.
cEP. t§.092-515

CNPJ: 45.22ó.54410001-04

E-MAIL: f tavinh a -se @h olmà il.co m

(79) 99ó09-2255

IEí
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EsÍado de Sergipe
PREFEITURA DE NEOPOL/S

o

t s-l

:Tí
Neopolis/SE, 07 de feverelro de 2023.

COMUNICAÇÃO INTERNA

DA:SECRETERIA DE CONTROLE INTIRNO
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Prezado Senhor Prefeito,

Venho por meio da presente, infcrma a Vossa Senhoria que esta Secretaria
tVunicipal de Controle lnterno, analiscru as sclícitações das Secretárias lVunicipais de
Cultura e Turismo. Como tambétr a docL'mentação apresentada com relação a

Contratação das Bandas IvtÍDO S.\N IAN-A E Ft_ÀvtNHO BELTRÃO para a apresentação de
shows artísticos em decorrência do tracjrcicnal carnaval de 2023, deste Município de
Neópolis/SE. Fundamentado no Art 25, lnci::c lil oa i-ei nq 8.666/93 e suas alterações.

No entanto diante da documentação apresentada opinamos pelo
prosseguimento do processo de ccnlratacão.

Sem mais para o momento, agrarieco desde ja

,:;TYzzzs

Praça Monsenhor José Moreno rle Santaiia, 106 - Necpoiis - SE - Fone: 79 - 3344-2914 CGC:

1i.111 6791Jür)1 i8.

al

'- 
I



ffi,,$]/,

-il*
ES'[,,\DO DI' SERGIPE

PREFEITURA MTiNICIPAL DE NEÓPOLIS

'r- li

coN,r I-rN r c,{ÇÃo nrpRna

ASSUNTO: DISPONIBII. I I)ADF. ORa \\ I [:\T,\lur1.

Senhrrr Preleitc;-

Veúo por meio da presente. inl'orrnar que Há Disponibilidade Orçamentaria, para a

furura Contratação das Bandas de Frevo. para apresentação de shows artísticos em decorrência

do tradicioqal Carnaval de 2023. deste N4unicípio de Neópolis/SE. Fundamentado no Art.25, Inciso

III da Lei n. 8.666193 c suas alteraçôes. ( onfblrnc <ioiação informada.

No entando no uso tla minha atribuiçiio. encamiúo processo paÍa a autorizâção do

Prefeito Municipal.

Atenciosamente.

Neópolis - SE. 3l de.ianeiro de2023.

D\'F(;HI} I tlii! §{)I'os RocHA
Secretá.ri o \'l ulicil-.al Finarças

pREÍ-L t R \ ui-;iic'lp.\t i.r! \i.{.r, )i. lr .;1 r...i ,..''i.i' .'..,1roi.losÉ_ nrctnero tjr s..rrrax.e. r,,,,
(ENlRCr( \i)l ll., li: i'l'l{.irr- 'l I'l')lr:rl i Sl:'liGIPE CEP -19.980-00(}.

O',r ,r)..,, ) ..1.i. r!) 1.1

r .'i

1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

P{
(:

-/

Neópolis/SE, 07 de fevereiro de 2023.

COMUNICAÇÃO INTERNA

DO: GABINETO DO PREFEITO
PARA: COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Senhor Presidente,

Vimos por meio do presente, aulorizar a Comissão Permanente de Licitação,

a proceder com à abêrtura de certame licitatório na Modalidade de lnexigibilidade,

visando a Contrataçáo das Bandas MÍDO SANTANA E FLAVINHO BELTRÀO, para

apresentaçâo de shows artísticos em decorrência do tradicional carnaval de 2023, deste

Município de Neópolis/SE. Fundamentado no Art.25, lnciso lll da Lei no 8.666/93 e suas

alterações.

Atenciosamente,

CELI
Prefeito M UN

PREFET'|-URA MUNrctpAt. DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. 106

cENTRo cNpJ I 3. I r l .ó7c'000 r -38. NEópoLls - sERGIpE - cEp 49.980-000.
FONE: (079) 3344-2914.
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F.stado de Sergipe
PODER EXECI.JTIVO

Prefeitura I\'lunicipal dc NEOPOLIS
Gabinrte do Prefeito

PORTARIA N'1361/2023

Nomeia membros de Comissão Permanente de

t,icitaçio e dá oútras providências'

O pRfFfITO !íUIJICIPÀL DE Nf,ÓPOLIS. ESTADO DE SERGIPE. no uso das atribuições que lhe

er.rniên o aíigo 60. IX. da Lei orgànica Municipal e. ern conlbrmídadc com a Lei Federal n'8 6ó6/93'

Àrl, ?o. Rcr ogam-se as disposições em cnntrário'

Gabinete do Pretbilo Municipal de NeÚfxrlis (St;)' 02 dc Janeiro dc 2023'

,
(:

-?-A
í§,'.,

-t

Rirs{lLVf :

Art. l''. DesignaÍ os sen idores: ANDÚ t.t lZ ROCHA COSTA' portador do CPF n" 001'904'10Í58'

.;;;;l;;r8" de pREStDENt-tr: pAULo Hf,NRrQriF, DA SrLvÀ BARBOSA. ponador do cP[: n"

58{.322.99}51. ocupanle dô cargt:r tle MEMBRO: JOSíÀNTONIO DIOGO Df SANTANA' portador do

(,pl n.. 69ó.{g2.5t }s.s. ncupanie dn 
".rgo 

de MEMBRO paü consriruirem a comissão Permanente de

ii.loiao do Municipio de N;ópoiis. rs,ucl"o de Sergipe. s'b a Presidência do Primeiro e secretâÍiado pelo

Segundo.

Aí.2..AComissãopodeÍáatraYésdoseuPresidente,requisirarServidordestaPreiêituraparaauxiliarnos
scl iços administrativos: bem como solicitar assessoramento técnico sempre que lhe aprouver'

Art,3". ,.\s atritruições da Comissào Pennanente de Licitaçào serão:

a) coordenar o processo de Licitaçâol

h) confecçionar minuta de Ediral e Conrraro. subnretendo.as à apreciação da Assessoria Juridica e elaborar

.'\rr dc AhertuÍa:
c) proc*;sar ejulgar a fase de hatrilitaçào eiulgamento das prog;slas:

Ai maniíestar-ie em l" instância sobre os recursos eventualmente inlerpostos;

ei responder às impugnações ou esclarecimentos ao t-'diral da liciraçào no prazo determinado na

le3tsiaçào:
t1i cquiritar pareccr técnico e"otr juridico. quando julgar necessário:

91 prtrriden"iat publicaçôes necessárias na forma da legislaçào vigenre:

ii udnt"t ourt". pro,-idências que se fizerem necessárias'

Àrr. {",0 rnandato da comissÀo aqui instituirla scrá contado a partir desla data. e perdurará pelo período de

01 {urn) ano. redada a r".uroufi' o, útiatat dc seus membros para a mesma comissào no perÍMtt

su hseq iienle.

Ârr. §,. As arividades da Comissão dê Licitaçào regeÍ-se-ão pela Legislação em !igor alinenle à matériâ. não

.uúnOn o,r. seus §'Íemlrros. qualquer tipo de remuneração adicional'

Àrt, 6'. A presente Ponaria entÍe em vigoÍ na data de sua publicaçào'

CÉ
PI.F-ÊNIT()

7,DI{RA
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OT3/2023

TERMO DE ATITT]AÇÃO

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do corrente ano de 2023 (dois mil e vinte e três). faço a

autuaçâo e registro no livro apropriado. do presente processo. que vai registrado como
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 013/2023, tendo como finalidade e objeto. a

Contratação das Bandas MÍDO SANTANA E FLAVINHO BELTRÃO para apresentaçâo de
shows artísticos em decorrência do tradicional carnaval de 2023 do Município de Neópolis
Sergipe. Fundamentado no Art.25. lnciso lll da Lei no 8.666193 e suas alterações.

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada, serão

despendidos recursos. cuja dotação orçamentiiria é a seguinte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2()O8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
,II]RÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

O presente termo de autuaçâo. foi lavrado por mim PAULO HENRIQUE DA
SILVA BARBOSA menbro da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei, bem como
lanço a minha assinatura ao final, juntamente com os outros membros componentes da referida
comissão.

Z, z--- t,t
úpÉ,tutzRocHA coA STA

Presidente

PAULO HENRIQTE DA L\'A BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
MembroMembro

PREFEITL'RA |VÍUNtCIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. 106

CENTRO CNPJ 13. I r I .67s',000 | -18. N EÓPOt.tS - SERGI PE - CEP 4S.980-000.
FON E: (079) 134.1-29 I 4. E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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PROC'F],SSO AI)MINISI'RÀTIVO N" OI3/2023 _ CPL

oBJETo: Contratação das Bandas MÍDo SANTANA E FLAVINHO BELTRÀo para

apresentação de shows artísticos em decorrência d a realizzção do tradicional camaval de 2023 do
Município de Neópolis. estado de Sergipe. Fundamentado no Art.25, Inciso III da Lei no

8.666193 e suas alteraçôes.

Base Legal: Art. 25. inciso III da Lei n". 8.666/93. de 21.06.93.
contratado(a): FM PRODUÇÔES E EVENTOS
CNPJ: 45.226.5 44 I 000 I 04
Endereço: AV. PEDRO PAES DE AZEVEDO. N'225, B. SALGADO FILHO. ARACAJU/SE.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' ()I3/2023

A coMlssÃo DB LICITAÇÃO Do MUNICÍpto nn NEÓPOLIS estado de Sergipe,

instituída nos termos da Portaria no 1361 de 02 de janeiro de 2023, através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL CULTURA E TURJSMO, consoante autorização do(a) Sr. CELIO BEZERRA
LEMOS, na qualidade de ordenador(a) de .despesas, vem abrir o presente processo

administrativo para a Contraração de Bandas MÍDo SANTANA E FLAVINHO BELTRÀO.
para apresentação de shows artísticos em decorrência do tradicional carnaval de 2023 do
Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei no 8.666/93 e suas

alterações.

Para instrução do Processo n' 01312023. referente à INEXIGIBILIDADE N" 013/2023, nos

termos do parágrafo único. do aÍt. 26. da Lei federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993. em sua

atual redaçâo. apresenta as seguintes:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III do Art. 25 e parágrafo

único do ArÍ.26 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A lei 8.666/93. em seu artigo 25 ''in verbis" menciona:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de compelição, em especial:
I -...:
U;
III - para controtaçtio de profissionol de quolquer
setor aríístico, direlamenle oa através de empresdrio
exclusivo, desde que consagmdo pela crítica especialix,ado ou
pelo opinião públicu

PREFEII'L]RA MUNICIPAI", DF] NF]OPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06.

CEN]'RO CN PJ l3.l I Ló7S,000l-38. N I-.OPOLIS - SERGIPE CEP49.980-000.

FONE; (079) 33a4-2914 - E-MAIL: !içtia.nequqls@hotmúçqn
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êA contratação das bandas MIDO SANTANA E FLAVINHO pt,dá d

forma direta, tendo em vista que a empresa FM PRODUÇÕES E EVE inscrita no

CNP.I: 45.226.5 4410001-04- é detentora de exclusividade das Bandas MIDO S

FLAVINHO BELTRÃO.
Ora. tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo

impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor

de forma a tomar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes:

"aríisto, nos lermos da lei, é o proJissionol que cria, inlerpreto
ou execula obra de caráter cultural de quolquer fioturcza, pdro
efeito de exibição ou tlivulgação pública, üÍravés de meios de

comunicação de masso ou em locais onde se realizam
espetáculos de diversão pública" (Contralação Direta sem

Licitação: modalidades, dispensa e inerigibilidade de licitação.
5 ed. Brasílio: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532).

(negrilamos)

A respeito disso. Marçal Justen Filho ale(a que:

"tal medida se deslina a eviíar contratações arbilrárias, em
que uma auloridade púhlica pretenda impor prelerências
lolalmente pessoois na contraÍação de pessoas destiluída de

qualquer virtude. Exige-se que ou a crííica especializada ou a
opinido pública reconheçam que o sujeilo apresento virtudes
no desempenho de sua arte" (Comenlários à lei de licitações e

conírolos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp.
170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles. em sua obra "Licitação e Contrato

Administrativo". assim trata acerca do assunto. senão ve.jamos:

"A otual lei, endossando a doulrina, que equipara os lrabalhos
artísticos aos serviços técnicos profissionais especialiTados (cf.

cap, II, item 3.2.2), prescreve a inexigibilidode de licitação
para a conÍrotação de proJissionol de qualquer setor artístico,
diretamenle ou alravés de seu empresário. O essencial para
legitimar a dispensa do procedimento licitatório é que o artista
seja consagrodo pela crííica especializada ou pela opinião
púhlica." (Licitaçiio e Conírato Administrativo - 14'edição,
atualix.ada por Eurico tle Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2"
tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentiírio:

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar compelição enÍre

fr
PREFETTURA MUNICIPAL DE NEÓPO|-tS. PRAÇA l\4ONSr-NHOR JOSF" i\4ORF.NO DF. SANt ANA. 106.

CENTRO CNPJ I3,III,679 OOOI-]8. NF-ÓPOI-IS SERGIPF, CEP49.98O.OOO.
FONE: (079) ii44-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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eventuais interessados, pois não se pode or"***lüiu
proposía quando apenas um é proprielário do bem desejado
pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de otender às

exigências da Adminislroção no que concerne à realização do
objeto do coníroto (2006, p.284).

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO
SAITO. em sua obra denominada "Manual de Licitaçôes e Contratos Administmtivos". ensina
que:

"A hipótese de inexigibilidade para contralação de artisto é a
mais pacíJica, desde que o escolhido, independentemenle de

estilo que, digo-se de passagem, é muilo subjelivo, seja
consagrado pelos crílicos especializados e pelo gosto popular.
O artista tem que ser conhecido, mas não precisa,
necessariomente ser excepcional. Com a grande exíensão
territoriol e o regionolismo de cullura exislente no Brasil, com
o afloromenlo regionalizado de tradições e de folclore, o

conceilo de consagração popular deve ser tomado de forma
pa icularizddo, islo é, um artisla muito popular no norte pode
não ser conhecido no sul, sendo, ossim, na sua região a

licitação é inexigível".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os

profissionais do setor artístico. em destaque a contratação de Bandas Musicais. dada a ausência

comparativa.

Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes.

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, inlerprela
ou executa obra de canÍter culÍural de qualquer naíureza, pata
efeito de exibição ou divulgação pública, otravés de meios de

comunicação de mossa ou em locais onde se realizam
espeláculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, nâo há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de

critérios objetivos, o que não alasta a possibilidade de haver uma contratação com observância
da seleção da proposta mais vantajosa. dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante. nos cercamos de

informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o mínimo exigido para uma
contratação segura e a razoabilidade de um preço justo. conlorme conclui Marçal Justen Filho
que a ausência de licitação nâo equivale a contratação informal, realizada com quem a

Administração bem entender, sem cautelas nem documentação.

ê:

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância
de etapas e formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade nós
voltamos à pesquisa de mercado, o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista

r1t\+ ,/
PRLIEI II RA I\4UNICIPAL DF. \I-,OP()I,IS. PRAÇA ]\4ONSENHOR JOSI I\{ORf NO DI-. SA\ IANA. 106.4(

CENTROCNPJ I3.I r r 67s 000r-i8. NtrÓpot.tS SFtRGtpg CF-p49.980-000,
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custo - beneficio. dentro do objeto de nosso interesse. comprorando a garat
eficientes e econômicos. procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta: \dç,.re§tdlrdos

Não basÍam honestidade e boas inlenções para validação
de oÍos administrotivos. A economicidade impõe adoção
da solução mais conveniente e eficiente sob o ponlo de
vista da gestão dos recursos públicos.

Portanto. é possível concluir que dentro das características e performancês desejadas. sem

qualquer escolha arbitrária- a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
proÍissionais ora citados. tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios
objetivos" entre as bandas musicais. estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim

obtendo um preço iusto a ser desembolsado pela Administração.

J I,,ISTI FICATIVA DA CONTRATAÇAO

JustiÍlcativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de

cmpresa para a Contratação das Bandas MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRAO para

apresentação de shows artísticos em decorrência do tradicional camaval de 2023 do Município
de Neópolis/SE. Fundamentado no AÍ.25, Inciso III da Lei n' 8.666193 e suas alterações.

Tendo em vista a realização dos festejos momesco do Município de Neópolis nos dias l9
e 20 de fevereiro do corrente ano na sede deste Município.

Ademais. a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura. que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a
educação e. no mínimo. para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente

justificável nas hipóteses de tradição municipal. de incremento de receitas decorrentes de

atividades turísticas ou de interesse público relevante.

RAZOES DA ESCOLHA

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município.
conÍbrme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666i93, inclusive com
apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta

municipalidade.

A) ArtistasConsagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio

musical. cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos. sobretudo do gosto

popular

Yà
\-

PREFEI'IURA MUNICIPAI- DE NEOPOI,IS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06
CENTRO CNPJ l3.l I 1.679,0001-38.NEOPOLIS-SERGIPE CEP4s.980-000.

FONE: (079) i3,14-291 4 - E-MAIL: licita.neqrcllsl@hQlmail.conr
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Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionririo, autorizando
o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das

próprias características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser

inexigível a licitação, tendo em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

/
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basranres coúecidas .rn no.rN{Àijp-il .
tidôes. possuindo larga experiência na condução

Assim. essas bandas de frevo. são

reconhecido por sua capacidade em animar mul
de shows artísticos para grandes plateias. sobretudo em praças públicas, agradando todo o

público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração.
porque acompaúam a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos. com empresas de outras regiões mais distantes.

0l - A escolha dos artistas. sob análise. decorre da sua consagração perante a crítica
especializada e. principalmente, opinião pública.

02 - Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por
músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser recoúecida pelo

mercado,.iá foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração mínima de 02:00 (duas) horas, com repeÍório variado. Formada

também por sua banda com vários integrantes, entre músicos e percursionistas e técnicos.

05 - A empresa FM PRODUÇÕES E EVENTOS e detentora exclusiva dos shows das bandas

conforme documento em anexo aos autos.

06 - O valor proposto global é de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos reais) para o show das

Bandas MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRAO.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente. impedir que

terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar. no entanto, que no meio artístico existem ramos. como.

por exemplo, o relativo à música popular. em que os artistas se valem dos serviços de

empresário. especialmente em face do volume de compromissos que assumem. ura vez que se

lhes Íbsse atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim. os próprios artistas indicaram a empresa FM PRODUçOES E EVENTOS.
como empresária exclusiva para tratar da formalização do contrato. atendendo a exigência legal.

.IT]STI FICATIVA DO PREÇO .0

PREf EITURA ]\4UNICIPAI, DE NL,OPOLIS PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANl'ANA
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FON E : (079) i 314-29 I 4 - E-MA I L : llcjta.neouút@hotmail.çon

Desta florma, nos termos do arl. 25. III, da Lei de n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores. a Iicitação é inexigível.

I
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--r'Ç-rA necessidade de justificativa de preços (estimativa) esú prevista Àqs arrufta\
inciso II. e 40. §2", inciso II. ambos da Lei n" 8.666/93, e pelo principio dà*g4gabilidade a

administração utilizou para este evento o critério semestral para a estimativa dos preçó§ visando
fundamentar o valor da contrataçào com base na média dos valores dos contratos celebrados pelo
profissional do setor artístico nos últimos 06 (seis) meses com municípios do Estado de Sergipe e

outros estados vizinhos. conforme contratos/notas/empenho de prestação de serviços em anexo.

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n.' 82212005 (Plenrírio).

afirmou que:

Quando controlor a realização de cursos, paleslras,
apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares,
demonstre, o título de justificativa de preços, que o fornecedor
cobro igual ou similar preço de outros com quem contrutava
poro evenÍo de mesmo porte, ou apresente as devidas
jusÍificoíivas, de forma a atender ao inc. III do pardgrafo
único rlo art. 26 da Lei n". 8.666/1993.

Assim sendo o valor total de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos reais) pela
apresentação das bandas MÍDO SANTANA E FLAVINHO BELTRÂO. nos Festejo do
tradicional camaval de 2023 do município de Neópolis/SE. na sede desde Município, é

condizente com o praticado no mercado e se compararmos com outras contratações de

municípios vizinho nas mesmas condições.

Demais disso. o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em ruzÃo da Lei da
oferta e da procura e o municipio conseguiu proposta com condições e preÇo extremamente
vantajosos. após muita negociação. sobretudo por se tratar de bandas musicais recoúecidas pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contralo.

DA CONCLUSÃO

Assim. com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n". 8.666/93 esta

Comissão de Licitação apresenta a justiÍicativa para ratificação e demais considerações que por
ventura se fizerem necessárias.

Este e o entendimento da Comissão Permanente de Licitação, pelas razôes expostas neste

documento.

Sugerimos ainda. que a presente justificativa. seja encamiúada à assessoria jurídica, para

a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os

serviços apresentou todos os documentos de habilitação.

iti
4.\/"

-ÊI.
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Com base na argumentação desenvolvida entendemos plenamente possível a contratação

de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25, inciso
III. da t,ei n' 8.666/93, desde então preenchidos os requisitos legais e constitucionais, e

respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a aferição e comprovação

das exigências. r /L\lá t
PRhl-l-l l'l RA MLNICIPAI Dh \I-.OPOLlS. PRAÇA Mo\SFNHOR JOSF. MORFNO DL SA\ rANA. l0í

CENTRO CNPJ I3,I I I.6791000]-38. NEOPOLIS' SERGIPE CEP49.98O.OOO.

I"ONtl: (079) 3344-29 | 4 - E-MAIL: licúarcqpolis@-[oll,I]aiL.cont
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO /-.. ?(
e

-*,C)\ -/
Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados. opihr.e tarrlhlao a.

Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis/SE. se pronuncia favoravelmente àEFfração do
contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 25. inciso III e todos do
Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Neópolis/SE. para que. na hipótese de ratificação
da mesma. determine a sua publicação. na forma do Art. 13. inciso XII. da Constituição
Estadual. como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

Neópolis/SE. 07 de fevereiro de 2023.

ANDRE LTJIZ ROCHA COSTA
Presidente da CPL

JOSE ANTONIO DI O DE SANTANÂ PAULO HENRIQTIE DA S. BARBOSA
Membro da CPLMembro da CPL

PREFEI] URA Mr..rNlCtPAL DE NEOpOLTS. pRAÇA t\4ONSENHOR JOSE t\4ORF]NO DE SANTANA. 106.
cEN'fROCNPJ 13.H r.679000r-i8. NrOpOr.rS SERGIpE CÊp49.980-000.

l.'ONF.: (079) 3344-29 I 4 - tiMAIt.: liçita.leopplis@hotmail.conr

b

RATIFICO os teÍrnos da Justificativa da Comissão de Licitação. por
estar à mesma. em conformidade com o art. 25. inciso III. da Lei n'

8.666193.

Neópolis/SE. 07 de fevereiro de 2023

CELIO
PREFEITO M IPAL

it
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ESTÀtl0 Dt] s[tttilPg
PR[:]r:rTl R.1 Í]ít\lctPAL Dl._ \E(ipol.ts

( ol §§Ão DE Lt( I t A(',io

I -/

-frL
PR()( t.s§o .{D\flI lSl'R.1T'lV(] \" t]I.11?023 - ('p1

OBJIITO: (irnrrrraçâo rlas Bmdas lvllDO SÂti'l nla,{ t FI.AVÍl{llO ts!.LTRÃO para
sprc*-nlâ{§(, d(j sh(r*s artrstirrrs em decoríêncis dã realii.aíáo rlo rradici0nal camaval de 101-l do
lrÍunicipirr dr Neópolis tstado de Sergipe- [undarnel adr, nr-r Ân_]5. lnciso III da l.ei n"
l(.óóó,9-1 e su.rs akerações.

Basr Leqal: .,\Í1. :5. imis{r III da I-e i n". Í.ürró,ql- dr I l_Í}í).9j.
(. ontr.rado(s): Flü PRODUÇÕES E EVEIIÍTOS
( §PJ: "15.116.51.1:0(i0 I 0.,1

f,nrlrrryr: Av. PI:DR0 PÂt:s tlt, AlLvEDl). N. i:5, B. sâlü..rD(J Iu-tt{.}. AR_{CÁJI ]i§l:

PRO('U§$O r)[ r]i I§r{; I t i. n}Àl}t \"0t3i?{t:3

A col\{l§sÀo Dt LtcrTÁ('Ã(} t)t) l}ttr\t{ íflü §u §}io}ot,lt §51àd.) dr qerSip(,.

rnsrituida nos remros iiâ Púrtrtrio n" l-16l d,.'l).1 ck lanriro dr 1$2.i. alnrve|,- Joiat S[CR!iTAtl].{
llt.;NlclPAl- C t LTtlR:\ h 'f [:RlSIrl(]. .nft(,rrllir :urrrri*rçâo dolr) §r. ('[LlO BEZ[.RR..1
LEI,IOS. no qualidadc ,lc *rdcnadcrla; tle rlespesrl:. rcni ahrii o pcsdnr. fÍôcrs\(l
aCrniuisrarilo para â ü)nrritroÇâo dc lJandar !rÍD(] S..\\ l.\\,{ t, tt-ÂVINHO BEI-TRÀO.
irarâ aprcsenràçà(,,.je showr anÍstisos en'i drcor."ência ilo tadirional eànra!ül dc 20lj d(l
\lunrcíFiÔ.le \eirxrlis Sergipe. h:ndamentâdo no êú1.15" haiso lll dâ l.ci n'8.óírô/93 r'suas
JltL'râç&s.

Piri insruçà(, do Pri'cessrr n' r,ll,:O2,i- rcter.-Êle â {NIXIGIBILIDÁDI. lln 0l-lr,!013. nos
it'ünos d(i piunlrutir úniccr. do art. 26,.1a t.ci tcdeÍli n" 8.ó66, riç )i dr jrrnhir dc 199J. cm sur
JInsl r"\lâçãô. :rp(\cnla as seUuint(-r.

t){ tt \D,{\t}.\t \( {o LF(,.11.

i\ incrigihilidade dc licitaçlo l.r'|r coni frmdaÍlreuô o iêciso III do An. l5 e paÍágrâtit

rinr§,r (to .4,n. ló da Lci n" 8.ó66§i e s,us skeraçô<r prxreriores.

r\ lei 8.(úô191. enr seu:]rtig(,:j 'in lerhis" measirnur:

.4i. 2t. E lrrtragí,el a liútação qaaedo hruvet irriobüi adc
le compdiç'ão. ex *peciot:
t -.-.:

:
lll - paftt aefitúlatdô de pmJissioaal de qualquer
sêtot sníírieo. ditêísm€n e oa drru\,it de emprrsúrit
etclusivt, desde que tor»agr*d* ptlo ttitico especializoda ou
pat$ qriniô., pábttuír.

ilii-!r"i iR^".1ti\t( tFtl i)t '\ir)1,{lt r! r,(.\i .1 1-1li\\i \illll{ li }rt. tliii{i \.i) .lf \.i\1,11\.\. ir,1,

,,\ltl|r \l:j.i rtrr:rliirt, \ .ir',!rl r\ .!:h!.-,t tt, I,l,)iii.llt)rr
t' )\i t,1 ,rr.tr.ll-,,qt..l . f,1!.iil 1irilj Irirlar|..r.,.it,;tr,l§jl r.r,

Gêstor: CÉLIO LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN N": 106, Bairro 49980000
CEP: 49.980-000 NEOPOLIS/SE

CERTIFI O DIGITAL: 38E55E1 C3C8FF54DFCD795
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Gestor; cÉLIo LEN/oS BEZERRA - E

*§*
d{s
*§r"

-l[§TÀl]u Dn §[l.till",a
rR[f t:lTt r{ 1 \1[ \l( lP \1. nE \r(il'Ôl l]

{iol{§§.{{} l}lil I-ICITÀ{:.iÕ

!-)

1ir,r:lr;l:çirr., .l*s 5;uul;. :,lll)ír §.\l\I1l-\ t: ir!-'!.\'i\ll{r ltl I llÀi'1\r (l: '

lolilia .iir.ir. t.i1ii!. *'r \;:'i.i illi* i, L-nlp.t:à F'l',t FRÜfilÇÔf § Ê EVEkTÕ§' in:uit ri'r

i \f.|, '{j.::{i.51.}.1:{it; -a;l " j i1ií{ntl,rlir ,l( crc.iu:ir:!.irilc !d: l}itndir! \111)L) S.\\lÀN§ l'
Il r\\1\lir ) lit. i." 11!...l{!.

í.1:'.r. r.ri i:rlx'lee ,,!:r;r'rt-rir; una li:.tltiiit ixli,rhilidilila ilt t*:r:petlçü,.r. Scri§ nrç.'n:r'

IrI{}srjfti hrt"'tt r*i::riratà!*r, ;ntlf * pctlirmtuur-! arliriii\'§, dr iltre*rl: l:-rrlirsiln;t-is iirl rttrrr
r.ir' !::,:-ma it tu:-.5r' .. lir-rl ii irh(]|luir r]i Lit]:11u1 pil:;.'j ittl tt-rirr liltLrrlrlnr'.

a--rrr1i ,:illlll;.r jrur I , irr!': .i:rrrl:, :rr:rllill.

"flrriírrÍ, ,r{ií /prrrôJ ilo lri, c o prrfir:àrarrI gr* rria, trrrff l"ÊrÊ

*r. r"rsrar{ rlàrd dr «triler txltaral le qün&ncr ttgÍ:tft'ru. r'rsr,r
efeilí, Nk tLtibitãü *n úr{lgaç'dr: púfrrií:ir. l,rríJri, de Jt Êiir,l /r
rntrrrririruçôn rle m{rsso atr stn lrlr'ais ondg .rr lr*ü:r*
ssÊcr.ifÍrlúr rIr ràr'md» púhlit«" {totttratxgÀrl }ire/u rem
Licltrx;áo: ma;ír*1r/irdrr,'{isp*nln I ín*tigiór?itlrrie de ficirarrio.

-í *rí, Srrsf/ia.' fiíitsra Srosr?fu ,/uniírr«, Jút(À), p 5JJJ'

fu49&'íul,'rx.)

,,1 respeitl d:l:i:. ]\larça! Jr*ierr iilhrr alena qur

"tul tuedirl* la ,lc§tinâ {: ,!'il$r aorÍríI*rfiirt ar,}irr,rritrc, r!r,
çt.r rrr,lr, ,$tloti.ltr$e priôlà"& prcrr:rlrlrr impot preJtrêatix
tornlm*xr* peisôi&* rrü cdrrrret'§(ii* ríe glesrtu.r deslitvitl.í dr
ç:r*Íq*rr rirltrde. ârÍgrr-sr 4r* ar $ {ririaír rlpdrrêJürd{ .rrí i.r

npinii{a pí.ôíicr rtrrmÂeço.rr 4nr r .lr7*i,la ryrrÊ}c.rrit virt{.rp-t
na rlesrn*{' *a da ,r-rr: rrÍP" Í{'rnrtrrdn*s ri lrj de }icilaçr}er r
r.ràfrúrol dlrrínistrüríl'm, J rd, lljo ris Jnrdjrr): '{r'ard." I9S4, prr,

l; e l?2). írrr.§ rirsr',0r'i

C s;rldr,:r, rr'rgr1§ llLd\ ,l.lpr: 1.{r:r*!ir:s- (l ir}:| 1ih[i -:";!:itr'r{in * l:r}ttrtia
]1iir*r;tisf*tirrr'. rrlsr't::r tfrli:l ll.{a.;i Jir ârtr$lt-\. <cr}iiLr \'!.la:]tl§.

':-l sfJid,lcl, ,itira.r§{fid, í drüirr:flir, qrra e4riipü&r .,J ,r$*áí&ôl

ldíí;tnçoJ t{fl ) .l(níiut íi6ili('í't í,rÍlli»ftrÍ,rri,r (TÉç,ít/í;{rdít Ír/,I tt

uf. ll, iien.LLJr, p.*,..o,o , iur,iil,il!,lufu le lch,t+a,
pnr$ § e$»ttdtírçi,§ r{z proJisrioauJ iie gro/1ner reÍar r:rrÀni'a,
rlirr{srülrar{: ou artírpris rfi: ser rarrrglríria {} rsreacíal poro
íegitiinür disrsrr§,r dâ F]'.,rddiü'r§rÍn &cilriídri., d {,I€ ., {rti}r(
rEn lan;tngr*rJn yfu crítita espeeidizrda oa púa opinrãÍ)
priôIxu. '' {l,isitcçria , C{rryr.{rr, ldlaraislr«finr * J.l" e,{r'grir,
rrÍrjrrt adds psr Àlàrrt:(i iíc ,4ndr{rrf .{ i*,t'ed$ { I ffü 'tí.!a&irr, ?''
r-rogc.a .- plgira l:!) (fldsrii !*st;)

..iin,:i:t ,.rpi:ijii: f Í]rrl'1 tí illtn!â lrrr i1r.l1 l.r'a,:r, \'l:;r;liii i}r ir\...irc-\-,i ,,,--r..,-
':lll]l(Jltili(-:-

É'nr r.).ror s.Í$Ê-§ ú'{.i(jr d #Êiiô{F, ! ineugirrJ gsr ry:ár.r.r
irrrfasilljlidnríe' .;il#r!ir$ r& 1e inslrnrar dürrrlp.úi{riô {}lrrc

1'' l :'l

lki.!niJL:É\ ili:'.ai. lli.li ]]j \ir.:Ptit ij. t,li:i\.1 r{t.'t!r ",t11lit J{..}:t ir1 i}ti !i!: t.ri: i1\ 1,,-!,{. iü.
ii.\.rl{l}r_!,r :l llit.rrr,ail{|..:$ \i ú;'{rl '1 !i:lt(illli,i,t-1}-jrltlr:{}n;

tii\1 rrlii)'i"1"r l-jl1:11 .l"-l.i;:l ;- li;. rirJtrôi:tr,Í,il.i!r1:rir ipr,
r

CERTIFICA O DIGITAL: 38E55 E1C3C8FÊ54DFCD795
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cwnluais iat(rc:tsaílüs, poit trão §e pode p*tmder melhor
pr.rpoth quan{io {penat uír é proprietário do bem dcseiodc,

pelo Poder Pülico, os rcto*hetida znte taryi ds dlt rdeÍ or

utigêntias da .|dmiaisrroção no gut ronttne à rcali:tçito tlo
objeto do contrdto l2lt06, p.281i.

(X rlustrcs iurisras BIINEDICTO DÍi TarLO§A Ftl.H() e I'UCIAI'iO IúASSÂ(l
SÂ11O. cm sw olnz dem'minadâ "lÍanual dt L ici',a+ts !'C§ntralos Administraúro§'. ensina

qrlc;

"Á hiyírese de int:sigibilÍd*fu pa , iontrdto(õt, dt ottiJla é a

mttis paei-fi*«, d*de qxe o cscolhido, indepetdentenexte dt
esrilo quÍ!, iigu+e d* pdJs4Sdrn, é *tttito subietiw' reia
tontugrudo prlos trítiros {.\pÉti§liiodos t trclo go§la lPPLla^
0 thhkt tet, quç su tonhctido, mos »ãa llretisa,

lt'elisüíiamertl( sdr eJff )aioríül (oN o §r.trt,fu cÚ?.n§drr

Íp»ilrrri$! s a, ft!§irfiúlhmp dç {vlt rs ari{atnrr ,ro Braçit' *tn
ü aíIütütx{t tt) r*gpsnli:nrÍei ie lmdi4'õts t de folclorc, a
rôn('cirâ iJr al,t ogr4lda, pupxlar *t *er ktmado dt fornu
p{ítit:,rlaizsda, isÍa 4 atll lrfiirtq t luilm Íto4alar ^à 

nolíe podt
não ser tonhffido ** r*.l, rr*do' an.,rirr, aÍ, slu regiãtr o
lidtueúo tí iae-risiv el ".

Nit uaso aqui dctincodt c fundarlenkdl ç*harnos nossas coosid<;rc§i'es p!úü (rs

proÍissionais {irr rtlor aflisúco. ent destaque;i r:irnr*1*çâo de §*ndas lr'Íuricais. dada a ausÉ-nci;r

cornpamtir a.

Scgundo rtiínx JL[ue l.'itsscs Jacobl l'smalCcs.

"anista, aos le.n ot da lei. é o profxsional qr/e eria, ihler\ftta
ot execulo obro íl? eotõQr tultursl de quqlquer nolnlezu. lsro
eleiro dz tÍibiçAo ou divulgaçdo ptiblÍu, ntrttt'ós de meiot de

comanietçã<t de massa o en, locàis onde te realkanr
*petútaloi de ilí'cr;àa públà'a"

Datla a potencialidar.l," criarir,a otl carêct{isticâ§ inrinsccas drt tmb*lho- nào ha con:t'

cstabclecsr pontos mensuradorts para Iiabilizar umâ Lompstiçà,' qu< 'eia 
julgoda aEar es ,lç

criterios obieriros, o qtlÊ nitt atasu a pÚssrbilidade de haler runa conlrglaçãú com obsenància

da selogio da pro6rs6 máis vnntnjos& denre outros pri*ipi<x a eia atrelados.

\'lcsmtr caht'ndo cena di:icricionsricdade n* esl.,liha d{}.x§1'uurnlc. nos certatnos de

inlirnnaçr)cs que dcmensbenl a eoÍrsagraçào do§ ãrtista;. heÍÍ cóxro o mininro txigido prra uma

conrrütrtçâo sÀ'gura (: s rl}zoabilidftdr: ds üm Frê{á jusÍo. conftrnn§ §ol}clui §ta4xl Jusen I'ilhrr

,iLrc a ausêncir de liciu§ãô ÂÃ0 equirsle â cÕRlrâtáçô.r iBlirrmsl. rsalizadu coln quem .r

Âdministraçãr.r hem rinltnder' s§n a5u!ela( nafi di!€urnelilítç§*'

.\11 t1)niriiri(r. íl cr\t.[r:rttç,t1.1 iill{lâ eriigr urn ry0teJinilnter i]l?\'iti. ,..n] quc u olrscrrjn.l:t

LIC el:pai c lorl1,lalir.fui.i*s ii mpitscindírr:i. {teÍtitl.}a:i. Fürü o §ridúi,ri., iir e,:lrnrrmi§tdadt ;liu

r oltiutt.rs ,i pesq Lrir.r dt nitruiir,lo. (! qut $úS ml]§íi? rlJlli. rrlntrul.êÇâíi Cóil]ÊRli\ r"l ilo PiXIto dC \rillx
,i

i' I 
t,/'

lrrri il;llililll \i( ll'ni l)l Ni:i-)l'{)l.ll- l'R.{\ Á. \li}\'il-\}ltlli J!.lÍl lií10.,.' ' tl \ \\r{\rÂ l f'
, r\llt(11!ii'l il IIií,j';1/ i! :8.\l.1il]lli.li :!:líJli''1 I ll i'i iliil-i:irt

: r)\i ri--!,! ii.l.l.:rrl{ . i \: \ll. ii.rir.ltr:ú$ili}liitL{)trilí il.nr,11

tfra
dií"
-ril.

L§l .\ 0(} l)t. )l'.R(;ll[.
PRf FEITL R.T 1tl. \l( lP.1L tlt. \l:oP(rLl\

( o\rr§sÀo Df' r l( Í'r.{( À(}

Gesror: CÉL|O LEMOS BEZERRA - Enderego, PRAçA MONSENHOR JOSÉ MORENo DE SANTAN N": 106, Bairro 49960000

CEP: 49 980-000 NE0P0tlSlSE

CERTIFIC O DIGIÍAL: 38E55E1 C3C8FF54DFCD795

I



Terça-íeira

07 de Fevêrêiro de 2023
Pag.: 26 Edição N" Í019

PREFEITURA I,TUN. DE NEOPOLIS
+_i ii.rlrlA.t' .i, 

" ".(

numcÍru
JU TIFI TIVA DE INEXI IBILIDAD I ;L) .<.-

í

M
' '§1"
-x§&

C-
;-1 l -r

xãsrÀlx] D& §t&cl i'ti
t'ltl-|"t.Í t t R.\ llt \ lÍ lP {l . t}Í \ l:oP( }l l\

c(ru tss.i() r)t- Lt( IT,\( i( )

rrjtt! ' §rsetiai§. dento drr ol':itto r.lt n.osst itlererse. r:omçxÜvandi; * garxltia dr] §sühíir{Ôi

nfieit:xcs e *r nômicr:rs. pnxedinru:io t§te qxr' §{arçiil J§ilen f:iihô acÍ*§.{:ntix:

§rio &r.;ran fun,xtklade u árr*r ialrxçiies purrr xliil*ç:ti*
dd flt$§ â,rãilrirrrddvos, ,4 ernnrírÍeidúde iwp,* aiaçãa

útt solu4ão:rmit t'ot'''sJrra,rrrr: * 4firienl* -{r,t'6 ü pon}ü d{
liJYs {rd g{,Írúir.dür recnrs*s pli}li*rs.

,'oi'iaxii.: Ê*5ii..'i,'l r.r!]al!ir lllr denl11) ila,'.riltule rir'lil: r ;r:rtirlrrut;'l:; drs*-l*d;rr. i"'r':r

qullqurl1 r:ic,rlha :r$itli.íir- ;, lntli*ibiiiiaiir' e rr nieiir ltrars lJelLtit,it' p;ta ! rtntüuçii, ilír':

1lroli!1rr-ixrlii .,rr cltaai,,.rl, i;r$ en ..llLr e lrlr illl!iric,i* ile ctrlltlttlçiL; ii*tlit ,' lle cr:t!tiLrl
,.ri.irtiyrrs, *n:re a: b*tia;, nt,;:it'air. c:çl;it c'il:;lg:rrtri,:l-; l-..'il .:rili;:r çlle;il i:ati; r:tin11 :liail.'l

i,lrlirlrlii úri fririr, li:!1Ê :r ari icict]titrl:rür, piln .1'ltlrililtr;rçiil.

ir,.r: i:,i:, !.'ril:;e-§d i]ü.'rajr liitplri:i!llr) :!:1li'!üxtll c,.llr.i linrle ,.iir,:rlçirlt*li,t' nutoríran,Jl'

l li!:unr*rn';i,j;r J rplir trtiü çjiollu qu: trrllut' .it.:trC* l ilttttlssc públirl t,"lt lâ?&l das

Frirfiilli t.rtâilarijiiiir: ir 1;ri':tn*lct uni;tL;i ritrtlaritt' lin :*lJr' lsrittt. ellcndti:]*s §r"r

r;rlri;ilcl ; !it:li.lç,i.i)- l.irihi t';l r'isl* qLr a llmLirl ;t!!§de ii\i§ Íi':lilitil*r ;cim* lneri:ionidill,

;1r§TIFlt:dTltÀ nÂ r{)§Íl{,{'f,..\{:Âü

.!r*:illr;iir r dt hreri{;}LliCarit it i..icltn$* :rr:r,:r ri;: I i:rí;iiiihà dr, ,:':ntreEii* üre|:l tle

rillltr'rü t-r:i.it :r tirn§;:aril rlerr B:$dr": uiDíi:,1\1.\:i."t i lil ,'\'\"\llll lli I iF\r ' fâr^r

-1F :§r,l3.iiiiü da shirr\J âTlis'.itili en Ctcçr:r:ticia iiil ir*liçir:n cirnm:rl ijc ltll^i ikl lulunitipii'
;ç )-;$p6li--!ir. i'urrd;rmenl*i,: x: .t:.1.j. lntiso lli Jâ lti í'l{,{'iiir,(j: r.iü3s âk.Ím.iei.

l',:lili: çlr riru Jr:a.iii/:]Ç;{-. il}: It-sir]at nritt:ti:sLir:!t l.litlier}tr: d* \*r';prriil ll: §i:s lf
r lilJr: àr*rlrl dL, l+rvtltr:;tnl lil ieile dtr:t lltniii::ir,

:\ilu-tulis, r pri!1ri:r Ion:til-riç&r i:tilrni ;:rercrere il l §L1d':'.r dsi*lr Jt fírmrlr jt

cuil,tia. ilLtl t tenlnanld rsstnlial paru rr ,"1t:rttirtlt ittr*il:rt ü;r irlc.r:iirjliir ttacitrtal' 1-'ata I
liiucri:3rr i. rr,r:rttlll1ir, par*,:, ll.l;er,

1)*sta iar;:u- ê Í{;iizl,rçilr "lt tlorlrrs .!i!1i'.rii!t:i i.(:l}l rs':urxr. llúhiitrrs a nl.ÍJ *x{t

ilt§illiaii!*l n:s i:ip*';sc: dr lr.1lça* ntuli:ip;i. ii iii*dr!itlr'i] d. Iit{i!à! Jscortn*-r 'l;
,[i|iCxdi]i isriritic:s *u J{ iniar§rs.{ }ut}lii.r :rl:r'etrl;

&{zÔI§ t}.tr §§{ül.il{

fil]' 'ú irillirí dt *ttlfr*§! ürn e:llusirlCldi fla: l',.jl1t+ lt laüdiiô lia"§jr nüni(]trl':r.

a'i1iitr:r?rJ d$ar.üirarruç§ri trpi*;ern,la- dr:1ao ú]J pari;lrll}\ J,r i"r'] §.büir l']j ' irclu';irr." ccm

ilfli.tgtiisi(! :.la trí{)siit} rrr;11'lln;}aior rlci{lli}lülallia I do: :i il}i{'r i]1 inlgrtj.s§1l Ll§ii1

ti*ie11t:1:ri;rir'

),\rtirlasCorrs*grrrd,:r:

,1!.itri. !f,ii r. tt1ldr **irirr d{ d*rrarar. tst:i;t,t s ..liíi*iç Jl .:{tltl!:1t.!çai.' J( l11i\l:!J {i.i !],}tlt-i

n1i.t!,(:il!- ritjit jrr:ttÍitlti\,e 1.lr :rn c${,.*i::t d{a{rri: !iÉ i!rúít*! il,r;:ia}i1,ir!. 5ti\ralildfl d11 gi:.lLl

'i"i

i.ii:.1:lr,jjlti,l \.ii.\i:,-.it ., iri\iii-.1i.!..15.1.il-\{..!liir:\tl.:ii)i{1r-;:{i.:\li.ri.:,}i:lr-!itiri.i\À,'1(]
ii§lirrlr:,:irli-1 i li.Itq'l'fÜ$l--1,\. 'i1..{,}1"":J.i! 1l'lirllJilr ( i:il$r nl i-irlrii.

tr|\ j rr tr.;;.: i.i.t.:tC t,1, i 
r-:\l n,i.. ;irili] ..,.nr'rlli /l lr(!tri:.!ll .(jll

Gestor: cÉLlo LEMOS BEZERRA - EnCêrêÇoi PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN N" 106, Bairro 49980000
CEP: .19.980-000 NEOPOLIS/SE
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,LdÉ+1-
'W,''f §1.\DO Dll S!lR(]IP[

PRt-FEITI rRÁ \lLNl(.lPÂ1. tlc Nrit'tpot.ts
c utttssÀ<l lrE t.tctr .r( .io

\ /

Alisim, 
"'ssas 

bandos tle liero. sâo ba;rantes conirtcida§ em nos§o rnunlelpro c

r$corúrEçido prr slra capacid«ie cm &imar nruhicôcs- 6rssÚndo larga cxpriôncia no condüção

rle sho\\s arttstitos pnm sran'Je1i rlateiü§' :'hrcturlo em Praçâs pública-s' agradando tr o o

púhlic(}.

Os p{e{os praticarlos pcla emprasa acima citada sàt, '/àntâios('§ 
para a Àdministraçâri'

;»rque a:ompaúant a nrrdiil dos proços praticados çrlas empovsas dr'' tnmt'. o quc eliminaria

maiores galikri. urm empresas du tutÍar- rü-u.iôc§ mais dlstantcs.

lll - À ês§(llha dos uisur. st'b análise. decorre da §ua §ofissÊr3çào ptrame a criticu

espccializa& c. principalmenle, rpiniào piülica

ll? - Os snistas sào conhccidcn pot tocsr canç()es qur'- agradam o púhlico. §cndo conrFlslâ por

mú\i{'or dr' r'xcclenre qualidaJe ticnicr.

Itl - -,\ otrnl qLulid:rde Cos s*tiç.:s pre§âd(ls Pelos artisus- alertt de ser reornhecida plo
rrurcaúo. iá foi tcruü e xpÍ1,!àda em outros Í(steior'

0.1 - O Stiorr lerá duraçÀo tlrnirna dc 02:00 (ttuas) horts. com repenorio rwiulo. Fonnada

lânlbóm poÍ sua handa com vários inle8ra as. emre músiao§ É peÍcurslÔnisl&s c lucnitos.

{}5 - ,\ cn)pr!.sí FM PRODUÇÔES E EVENTOS d'dctctttÔra esclusira dos shoçs das banriri
conÍõrme documento em ancro aGs aulo§.

itó-Orakrrprirpi-rsrngiotral r: rlc RS 2.5O0Ji0 (Doir iflil e Quinhentos realr) panr o iho\À dL<

I-lan lâi \lll)O SA\T^\,\ I l l-r\ lNllo BÊl.l L\U.

Bl l)irutaÍacrte ol tÍtrpret{rio trclusivt:

0 irutlir rcquisitr'r cxigiihr aa lei imp.5e quc a conlraa çàü ;r:j.r rcalizaà riircu,rente c!rt)
r',s artistas ou çom çmprcsairio cxclusilo. Prêtendtu o lcgislador, actnad{n}enlÊ. impedir que

tcrceims aulironr garhos desproporcionàis âs cu«as do,'. aÍti$ns.

§Ír1 sl rxxie deirar dc ubscn ar. no cntrml!ô. quc tu| meio inisli(r, c\i$rttl íamos, c()mo.

fÃ)r r.x'cÍIpio. rr çlali\.o rr rnüsico trr,rpular. em qut (l§ ârlistss sc I alstt Jos sen iços de

en:prtúrio. cspcciahlrent.'cm lact do volurne de o;ittplomilsrs quc sssumrjm. umü v§z r.iue \d

ihcs li:rl!'§trit!urJ'r gcrerrciar os contmtos. il,:. ili.rlclmr-ttte dÉscutilriàÍ dá itll('.

.,\ssiin. or lrrerríios 3í.i{:is ilciicaranr r cmprcsa Flllt PRODUçÔES E EVENTOS.
çrrmo entprcsliria exclusira pu'a tramr da tbrmalizaçàu d(1 runtral!.r. xl{írletdrr a c'rigência legai

Dcsta rirmra. not termos dtr an

trtr$lcriord$. rr lici:açào é inerigilrl.
t5 Ill. tia l.ci de n' li.6b6.!)l c suüJ âltüraçõcs

.tti§ rt c^Tl\'..1 D() PRl.:( ()

{
1,}t; l| 1]lr\ ul \l(ii'.\ )i\tj(lír]t l\.,,hÀ()\ \.1,r!\lr\llriil J,:)\l \1111{í\()i)l;\4\I^\,\

(li\lR(,C\Í'l lr illl!rii(r»1,--lli \i-(ii\'l i) )lltirll'I L I t' ie 'illLÔ!)li
I.,,,,1 i!ti(', -ii.i.l-lit t; ,l-\1.lll ilinir.ndrlt)trl s(ilotfrilii Laillj

LIOLEMOSBEZERRA-ENdCrEçO: PRAÇAMONSENHORJOSÉMORENODESANTANN" 106,BAirrO4998OOOOGestor: C
CEP. 19,980.C00 NEOPOTIS/SE
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<-.T!FICATIVA DE INEXI IBILIDADE

[]§1ÀÍ!{) l}L §}.1.{{;lr§.
r*§FgtTtlll.\ 1{trxl{- l}À1- }1. §r,ÓP{}l,x§

( :()§{l§§À(} DIa !,lC lTÁÇnt}

-/
-tl!)

1 r."rt..iil;Cr: i.:,r rü:,:illa§iilr jc lrtlr':!'§liirlillitil eít:I tlr'rl'tr 1"'' '16i'1''5 I rl '

incir,, ll. I.i1l. ,i1,. ir:tiio L!- rmb;: l.i l.ci rr- x.írfir.9.1. * ir,:ir.i lrlltlpio ria aj:-n;l:iliti;ldc ri

:drltltrtr4i* lii!l;irt l!1rã !,ila *,. t'n{it ú erl,itl.iü scnr"-:tral r3:"; it ilsitI]l.iti\à cú3 preç{}§ ti,ttll}dai

:iriijjllrariirr r, ,,§l..rr i]r (rl:tlrrll(ir\ rolr: b§si: n1 t;gaii:r,.:ios !,ilúrt\ Ji]t i:'-\].1{riiltlr rele}:ra*ts pelil

§t,.rilj:t',ri:iti 11í) { 1,..i- rr:i!!iar'r r1i,§ llilin|t l.lí t1Çit } t:r*.* lr':n *irnilif.r: : d'r .l-' s!:;l'r d' !i'}r§ipe '
rliill-.r. r"ill|lür r ilittl:rt:. i,:nft:lti r:{llllrnll:,r.:!llrl:1i.';l-}lp<::hl 11< pl'e-.-t:l';Àri Llc:cniltts *l1.} àtl{'lü'

§oLr|r llr iarúlicarir-* do pr',irçi: * 'Í'( l-' pirr mcio d'§ ,\çrirtlâo §'" tll '2üüÍ { Ple nririfi)'

llir§1irs i$ii:

gada'llú e$rrttít!§r rr re*Ii;açdo rle e "r.i'r3' 
pd'í§Ír, i'

srtrcrs.rrsí{i.r, láo}í$, rarpct it«Jât ü,. atrr,r/8$ §iÍJ'r'Ifd§,

dtmanstw, § !ítxlç ,!e ,rrriiicali$'ú rk Prstros, rJac *firrneeedrr
roàr1! i§nol o* simdlcr prrç* íIr ,íJrífi t{rfl, quÜ?t.ru ,}4íüt'ír
p.rri, a|'rnÍf de raelnxr p!7í!É, {ru {rqíe§txlt cS d*r'idr:s

i,$1ifa.i'rinlÍ" dc jlrmrl ír ürérrdôr nÔ i,r." JÍ, §tt ytxiglo§r
*tiro d* an' lrt r{a lei n *' §, tllíti{ *93,

.;\t!in ,r.!ri(r ij \.àl,rr k)lll ii; il.S l,§$1i.0{} t§}iis }til t Quinhenlúr re:ris1 1':rll
apr*r**Lii;âr ria: Irldri \Ííl]t.l s.\\l:\\.\ | il..q!l§tl{} l! - fk.{i:. rô§ Ft§tri{' d'}

irhllciljrri r.Ia',l1à .]. l(11-i ij,; Íriinii,irii, iL \.\rniijr'§L. t::r ..*il. ;jtsdc llunicipit,. 
"1

lLr:t,.1itr'n:r (arn] rr frirli!]i!r nÚ jJrl"xciilli i:!- !i.!il-]i\r.ilil];ôs a.l1l il!..lri§ írir:r(â(a!:iJdt ija
rtur :ípii:s'.'i;il1>r r::s a]r:::r1-J! !rlE.li{ijai.

ll-- li]':i,i. jl.lr.. ú tarÉ.. ria ?l]iiJqüc| -itr ic"r orr rrliJi:u, e dtlerlttn;r*ll r:ln raeàu.la 1",.'L ul;;

,.j1fli: i: riir '.í:.r,.1: ! r.: :r'rir:iliplo cin:iarllir p(1j1il!1, rír*] cilliiiçüii 6 ,.-1aa'dô t!1ícllllillt(lll!'
r:1r1?,iirr-{ai:i.,lp.§ ll:uiLir.lili}ri:l{;!r. iülitdiLi{i(, l\r' i{ l'i}Í,r, iN b§ldlir: ll'tLisluiir rti'ln:heciiiar r:jo
l.'r';iúi)

ii 6lgln*rt,r Jrltú tci- ttiiiil:"-]a .l{ :iarliJlr l .aitiri,.}.

I}â {:(}\{'t-t_rsÀ(}

-,\rrii:1, r;,;:: lu§aii![]L-&] ilún iir'aig1r: i;f{'ird r"r i.! .u':ig.rl ,l: l-.; it'. I Sõaiiqi *5L!

{lurlsr§* rl.i a lJiL:!ii1r rpra:r,-:urt l irisiiiii..:rLir l r.rl:t liliiiunçi,.t ; rln:t;:ts tLrnridtt:rçi*s qr,t'ir*l
i ellll:r :t i.r;ri]:: i]sL'r:"çri:r:.

l-Ítr e o rr:letJi*grrr iu lrrriqsâl Fcn',tili(i1l-! rir l-rci;eçà{]. Irlê$ rürôús t-\fí;,Jrt}a &isie
:.iilçrIncn[,.

:irr,:f'lrt.rr rtiliir... llc.l f,rç.;ltt il-il,lie:tl,lL ja'fa i'liailrl',t.iirx(j:r:i l'-ç.. - t,lr:..t(. I1r '

r aliti\rÍ:riiin ia ]:.'r;i r,:ar- i,ri:i: r lti"-rir,. t:it, itit rtailt:, li 1I{lltiúilill ti:c :l rmi,'i-i} ii !\r'(li:itt 1r!

{f. lçrlr rl;t:-Ül,i,\t llif !l: 1r} iji!(r.:.1tii!l.Jl ile rraili:i:tçí].

l-.(r,'}r hi1.r l]ii iIr!lr!nfr:hçü.: rhstar,iür'iiJ;l er;erdi:it}irr i-.iaÍrlm.:I:L ptlri.!ivri 3 cont;-àiaii,iíl
iir l-r. rsllr ri I i.jiijt: i.i!r liitur' .:Iiiliii, prrr intrigll.iiidlr.ie j; :i{Liilrl'iü" ,li1:},'lr{!i;l llir i'rd. j3. ili,*,i!i
li1.,,i.r lei :r': $ íri,i}.:'i:i. irr,lr ;nlàl $&'uthial{r-r ,.!\ taa,.ti;iloi l.!l.r: L lit']l-\t iL uui! rni1i}- i
r*ilrlitriiia i, í*rtsr.l*(j* de ilrü.rli:r4àu dir resj-riçliLrr Pf.x:t!541 itair ir .r,( r ç,i{, { ür)nillrr.Jl xlr-, '

r.il'. *t,grr.iii:i . :.. ,..t, -t!r i
)"/'

{ln!, t1::lr {,,: \j1 .!lí tr,1l t*.\iiii:1.,}ir".It(,11.:,.il:lali\it!illJir..r.rr'Íi..ri{!\1jl):.:s,1\111{:I,lt
, i:irt\{.,,i(,1., -l.ilt íl.tjl(ttli..t '!t i:i}!ll li :i:iti,ti'i. ' ll: 

i! il§:rr!lt
;.1'\,r ,,1:"'il :i.l;-.1!1..i.i.!1.1{:. lrtrlrr:irjril)rr.ii.i.t:r::;ll,lrrr

Llo LE[/os BEZERRA - Endereço. FRAÇA MONSENHOR JosE MoRENo DE SANTAN No: 106, Bairro 49980000
CEP: 49.980-000 NEOPOLIS/SE

Gestor. CE
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"d"tJ IJli.

IisTAnÔ Üf. -\[:R(;l P[
pRt:rÍ:tÍtÀ; iii,rtc'lp.'t'r- l)rl \-ÍilP(ill§

( or\tl5§À() Dl: Ll('lT \(:'\.o

-t

Pclos sub:rratos tiiÍido5..juridlc$s € pÍohatílios actma elcnco]+s ..':pina a ('omissàrr dc

Liciraçào da Prelirituru llunicipal tio itnr"flt St' o pronuncia lâ\trftlleh'.ertÊ ri cclchraçâo do

;,;;i"il;; a innig*ncia do p's'i" p'ocer*t lrcirrtário' cs vr do 
-\n- 

15 inriso lll c todos rlo

l)ipl,rmn l.cga) rlntrni rclirerctutl' tl'1""i"*"' u Pr('stnlc Jt'|5Íll lC \ tl\' \ u aprcciaçÃ'r d'r

1-'."f."i;t.l;" Serhor Ptctcitr'\'lunrcipar J' \c'rpoiis'st' Pürn-qu!' na hrpritc*- de rarilicaçào

J.r rncsms. r,letermint a sLra prrhiica;iu 11â l'orm3 (lo \í ll inilJ{r Xll' ür Conslituiçãr'

[:.stÂdui!|. üonir {:ôDditit-' sin< qrur non Fãrà !"tic:içiii d"§Ic f,ti\

\cópolisSF- l)? rJc fcv*cim de 201-:'

Llilx tl{x'tlÀ c ()s1'Á

trr.cridentt rlrr ( [][,

)

Â\'I(}\tÕ DI o Dl- \AYl'.\!Â PAr l-o llF.NRlQt.ll D,\ 5, I]ARB{)§Â
.t( )s \L'mhro rla (-Pl.

\knbro da ( Pl

l

1 n.t'tli'I('() u. rc.mtx du Ju;titicnlirr Ja ( Ünrrs:lio tJc I'rcitaçàr'' çr't

I 
'..,rr 

i ,r*".tr. .," confomlidad!- cor'r Ô arr- fi' in-iso lll' da t"si n'

I tt.oot,o:.

ir*ópolisSt.07 de i'e"ereir'.r de l0ll

t_
( [].1(J
PRI[S: ITí) }I PÂI

Gestor: CEL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÀO O'
(:

ÍI -t
MINT]TA DO CONT'RATO

\-_
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS, QUE FIRMÂM ENTRE SI, A
PREFEITURA DE NEOPOLIS E A FM
PRODUÇÔES E f,Vf,NTOS.

Pelo presente instrumento particulaÍ de contrato de prestação de serviços. reuniram-se, de um lado a

PREFEITURA MIINICIPAL DE NEOPOLIS/SE. pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ sob o
n' 13.111.67910001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, RG n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n' 585.430.585-20. residente e domiciliado na Rua José

Medeiros, n' 042, bairro. centro, cidade Neópolis/SE. CEP: 49.980-000, doravante denominado de

CONTRATANTE. e do oulro a empesa FM PRODUÇOf,S E EVf,NTOS, inscrita no CNPJ sob o no

45.226.54410001-04. com endereço na AV. PEDRO PAES DE AZEVEDO. N" 225. B. SALGADO FILHO.
ARACAJU/SE, neste ato representada pela Senhora FLAVIA MEIRE COSTA, RG N'21727864 SSP/Sf, e

CPF No 042.291395-27, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO. pactuam o presente

termo, escorado na Lei 8.666193 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo
alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJfTO
O objeto consiste na contrâtação de empresa especializada na realização de shows artísticos na apresentação das

Bandas MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRAO na tradicional festa do camaval 2023 do Município de
Neópolis/SE, conforme programação abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HOR,{RIO
FLAVINHO BELTRAO t7 t02t2023 l7:00 HORAS

MIDO SANTANA 20102t2023 I7:00 HORAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECI ÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato. a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo CONTRATANTE
para que estes realizem uma apresentação artística (show). com duração de aproximadamente duas horas. de

acordo com o repertório da banda. como compositores, músicos e intérpretes. respeitando todas as disposições

do presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas nâ prestação de seniço consistente na apresentação artística (show)
do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não participando em momento algum da organização do evento.
nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

il Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRÂTANTE, conforme estipulado no caput desta
cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos.
entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística (show), do qual deverá
atender entre outras, aos seguintes:

Producão do Espetáculo

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEO POLIS, PRAÇA MONST]NHOR JOSE N4ORF]NO DE SANTA
CNIJ li,l I l,ó79,0001-iü. NIr0P0Ll§ §tfi0lPr - Ç[P {7,?0(].0()(J,

FONE: (079) 33.14-2914 - E-MAIL: licira.neopolisAhotmail.com
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a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo,
relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realizâção do
mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espe!ículo junto a todos os

órgãos públicos e entidâdes de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pâgamento do
ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,
taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais. Estaduais ou Federais. com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.
III - No caso da não apresentaçâo pela ausência do ARTISTA. em virtude de casos fortuitos e alheios a sua
vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de
transporte da equipe e/ou equipamentos. catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show. de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelâmentos. por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA. não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contrarual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pelâ ausência injustificada do ARTISTA
acaretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantiasjá
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE obriga-se a pagar a
CONTRATADA a importância referente as seguintes bandas:
FLAVINHO BELTRÃO no valor de 1.250.00 (um mil e cinquenta reais).
MiDO SANTANA no valor de 1.250,00 (um mil duzenros e cinquenta reais).

Totalizado um valor global de R§ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). com pagamento previsto
para 30 (trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente:
b) Nota($ Fiscal(is) conespondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS. Estadual. Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLISiSE, situado na Praça Monsenhor José Moreno. Centro, dos quais após atestâdos
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados âo Setor Financeiro para

fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso III, da Lei n' 4.32011964, art. 5' e

7'. § 2". inciso IIl. da Lei n'8.666193.

CLAUSULA OUARTA. OBRIGACÔES DO CONTRATANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE, a

quem reservâm-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

r r.r L r,-)
)àtt5ig.o*

PREFL.I tl-lRA MUNICIPAI- DIr NE POI."IS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, I06, CENI'RO

cNpJ 13.1t1.679/000r-38.NEÓPOLIS - SERC IPE - CEP 49.e80-000

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@bqtmail.cpm
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c) SeguranÇa pública durante as apresentaçôes. assim como antes e depois. conforme as nomias.e eliBenqüs

locais (Brigada Militar. Corpo de Bombeiros e Ambulância). t ..--
d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial. criminal e, ou civil que venham a ser vitima
qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorências e assistência

administrativa e outras.

e) Proteger o público, fazendo um coredor de livre acesso da segurança que protegerá os artistas do público.

CLAUSULA OUINTA - OBRIGAÇOfS DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes providências minimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área extema.

CLAUSULA SEXTA . DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrâto será 30 dias, contados a partir da assinatura.

O período de realização do evento será nos seguintes dias: l7 e 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser
prorrogado a critério das panes, acaso ocoÍrâ o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e

aceitos pela CONTRATANTE.

(.1ÁT S[ LA SÉTIMA. DO CRÉDITO 0RCAMENTÁRIO
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta dâ seguinte dotação orçamentária. constante do
orÇamento pârâ o correnle exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO Df, ATIVIDADf,S
CULTLTRÀIS E ARTISTICAS
f,LEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERVIÇOS Df, TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTf, DE RECURSOS: 15000000/17063110.

CLAUSULA OITAVA - DA VINCULAÇAO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aôs tennos, exigências e condições da Lei
n" 8.666/93, alterada pela Lei n" 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE INf,XIGIBILIDADE N'013/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS AUTORIZAÇOES E ALVARÁS PAR{ REALIZACÃO DO f,VENTO
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações
necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentagões dos órgãos da administração pública de

âmbito Federal. Estadual e Municipal, bem como. a obtenção das competentes autorizações da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas.

impostos ou tributos de outra especie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADf,S

10.1. Em razío de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as

seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha

concorrido:

PRI.,FEIIURA N4I.IN ICIPAL DI. NF POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE, SANTANA, I06. CENTRO

CNPJ l3.l .67910001-38. NEÓPOLIS SERGIPE - CEP 49.980-000
FONE: (079) 33.14-29 I 4 - E-MAIL: Içila.leopolis@hotuall.com
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b)MULTA: t**,-J - /
I - pelo atraso no inicio da apresentaçào. quando nâo justificado ou rejeilado pela Secretari\!iiti,ã ",relação ao cumprimento dos horários estipulados para as apresentações: multa de 0,J% (zero v irgilf?rês por
cento) por hora de atraso. calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2o/o (dois por cento) deste.

Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) rninutos do horário estipulado.
II - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentâção do aÍista de forma injustificada será

aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato;
III - pela demora em executar os servigos, a contar de 02 (uma) horas da ultima notificação: multa de 20Á

(dois por cento) do valor total do sen iço:
lV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas nâo impede que a CONTRATANTE, se entender
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo -
DAS SANÇOf,S, sem prejuízo do ajuizamento das a@es cabíveis.
c) SUSPENSAO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública. pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o âtraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
I 0.3. A sanção prevista na alínea "d". do subitem 10. l. poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃ0
ll.l - A rescisão contratual poderá ser:
I I .l.l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
ll.l.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

I I . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
I 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
| 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes;
I I .2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações:
I I .2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
I I .2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitantet

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA ÇAO
12. I - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigô 67 da Lei n". 8.666193 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observadosl
12.2 - Ãs decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Secretária Municipal de Cultura. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.3 - Não obstante a CONTRÂTADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CONTRATANTf, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço. diretamente ou por prepostos
designados.
12.4 - Caberâ a Secretaria Municipal de Cultur4 a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRÂTANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos
prepostos da contratâda. dos artistas e suas equipes. e será de inteira responsabilidade da contratada. qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão. bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portândo uniforme
e crachá de identificação da empresa.

PRT',FEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOS É] MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
cNpJ 13. | | t.679/0001-38. NEÓpOt-tS SrnCtpE C8P49.980-000

FONE: (079) 3344-2914 - E-N4AlL: liçita.nçopqlis@hotroail.com
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-/CLAUSULA DECIMA TERCtrIRA _ DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos
Municipio.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe. com exclusão de outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados. assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com âs testemunhas abaixo. para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE), de de 2023.

CELIO LEMOS BEZERRA
CONTRATANTE

FM PRODUÇÕES E EVENTOS
CONTRATADA

TESTEMLNHAS

CPF

CPF

t,REFEITURA IVÍUNICIPAL DE NEOPOLIS . PRAÇA MONSI,NHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
CNPJ i3.III.679/000I-38, NEÓPOLIS SI-RGIPE _ CEP 49.980.000

f'ONE: (079) 3344-29 1 4 - E-MAl l-: Iicita.neopoli5@hotmai l.com
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Tf,RMO DE CONTRATO DE PRESIT,AÇAO Df,
SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFf,ITURA DE NEÓPOLIS f, A FM
PRODUÇÕES f, EVENTOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços. reuniram-se, de um lado a

PR-f,FEITURA MUNICIPAL Df NEOPOLIS/SE. pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o

n' 13.111.67910001-38. neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA.
brasileiro. RG n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20. residente e domiciliado na Rua José

Medeiros, n" 042. bairro. centro, cidade Neópolis/SE,- CEP: 49.980-000, doravante denominado de

CONTRATANTE. e do outro a empesa FM PRODUÇOES E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o no

45.226.54410001-04. com endereço na AV. PEDRO PAES DE AZEVEDO. N" 225. B. SALGADO FILHO,
ARACAJU/SE, neste ato representada pela Senhora FLAVTA MEIRE COSTA, RG N'21727864 SSP/SE e

CPF No 042.29139*27, dorâvante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente

termo, escorado na Lei 8.666193 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo
alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O objeto consiste na contratação de empresa especialiTada na realização de shows artísticos na apresentação das

Bandas MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRAO na tradicional festa do camaval 2023 do Município de

Neópolis/SE. conforme programação abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HORARIO
FI,AVINHO BEI,TRÃO 17 t02t2023 I 7:00 HORAS

MIDO SANTANA 20t02t2023 I l7:00 HORASI

CLAUSULA Sf,GUNDA - DA EXf,CUÇAO DOS SERVIÇOS

A CONTRÀTADA se compromete, no dia, hora e local estâbelecido neste Contrato, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a comparecer e pârticipar do espetáculo promovido pelo CONTRÂTANTE
para que estes realizem uma apresentação artística (show). com duração de aproximadamente duas horas, de

acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes. respeitando todas as disposições

do presente termo.

I A CONTRATADA se obriga apenas nâ prestação de serviço consistente na apresentação artística (show)

do(s) artista(s) previstos na clausula primeira. não participando em momento algum da organização do evento.

nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

II Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRATANTf,, conforme estipulado no caput destâ

cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos,

entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística (show), do qual deverá
atender entre outras, aos seguintes:

PRET E ITU RA MUNICIPAL DE NEO POt"ts. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. 106. CENTRO
CNPJ 13. I I I .67910001 -38. N tiOPOl.lS - SFIRG lPtr. - CEP 49.980-000

l'ONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolisl@hotmail.com

Producão do Espetáculo
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a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção Oo 
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relaçào a todas as despesas dela decorrentes e como condiçào imprescindível para\ realização do

mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realizaçâo do espetáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe. bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos.

taxas e contribuiçôes de qualquer espécie ou naturezâ devidos, por força de Lei. a todos e quaisquer

órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realizaçào dâ âpresentação ârtistica a que se refere o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em vimrde de casos fortuitos e alheios a sua

vontade, tais como: enfermidades. acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de

condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de

transporte da equipe e/ou equipamentos. catástrofes de qualquer nat.fieza, risco de contágio. adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a rcalizaçáo do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá, ambas as paÍes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais câncelâmentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos foÍuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA Tf,RCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Em contrâprestação aos serviços contidos na cláusula primeira. a CONTRATANTE obriga-se a pagar a

CONTRATADA a importância referente as seguintes bandas:
FLAVINHO BELTRAO no valor de 1.250,00 (um mil e cinquenta reais).
MÍDO SANTANA no valor de 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais).

Totalizado um valor global de RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). com pagamento previsto
para 30 (trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente:
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço. atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT.

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal:

3.2.1 - Os documenlos de cobrança relacionados acima, deverào ser âpresentados no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE. situado na Praça Monsenhor José Moreno, Centro. dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores:

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das dalas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso IIl, da Lei n' 4.320/1964, art. 5' e

7", § 2', inciso III, da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA OUARTA - OBRTGA ÇOES DO CONTRATANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE, a

quem reservam-se as seguintes providências m ínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

PREFEITURA MUNICIPAI- DI] NEO POLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. t06. CENT RO
CNPJ 13.1 I t.679i000t-38.NEÓpOltS- SenCIpE CEp49.980-000.

FONE: (079) 3314-291 4 - E-MAIL: licita.neopolis@hqÍ-na!l.com
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c) Segurança pública durante as apresentações. assim como antes e depois, confoÍrne as

locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

ad e'ex§ências

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vitima

qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência

administrativa e outras.

e) Proteger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá os artistas do público.

CLÁUSULA OUINTA - OBRIGA CÔES DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espeúculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área extema.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias, contados a partir da assinatura.

O periodo de realização do evento será nos seguintes dias: 17 e 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser

pronogado a critério das partes, acaso ocoÍra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e

aceitos pela CONTRATANTE.

CLAUSULA SETIMA. DO CREDITO ORÇAMENTARIO
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçâmenláriâ, constante do

orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA f TIIRISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E Df,SENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERITÇOS Df, TERCEIRO PESSOA JI.,'RÍDICA
FONTE Df, Rf, CURSOS: 15000000/170631 10.

CLAUSULA OITAVA - DA VINCULAÇAO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram mtal vinculação âos termos, exigências e condições da Lei
n'8.666/93. alterada pela Lei n" 8.883/94, bem como ao PROCf,SSO DE INEXIGIBILIDADE N" 01312023.

CLÁUSULA NONA - DAS AUTORIZAÇÕES E ALVARÁS PARA Rf,ALIZAÇÃo no TvnNTO
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações
necessárias à realização do Evento. atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de

âmbito Federal. Estadual e Municipal. bem como, a obtençào das competentes autorizações da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brasil. ECAD e ISS. responsab iiiza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer texas.

impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADf,S
f0.1. Em razáo de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as

segu inles sanções adm inislral ivas:

a) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEO POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DL, SANTANA. ]Oó. CENTRO
CNPJ I3.I I I.67910001.38, NEOPOLIS SERGIPE CEP49.98O.OOO

l'ONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.ueoBo is@Lqturail.com
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b)MULTA: \'"'.-iur
I - pelo atraso no inicio da âpresentação. quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria ilàCu&rra, em

relação ao cumprimenÍo dos horários estipulados pâra as apresentações: multa de 0,3% (zero virgula três por
cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços. limitada a 2%o (dois por cento) deste.
Admitindo-se um âtraso não superior a ó0 (Sessenta) minutos do horiírio estipulado.
[I - pela recusa em executar os serviços, ou seja. pela a não apresentação do artista de forma injustificada será

aplicada a multa de 200Á (vinte por cento) do valor do contrato:
III - pela demora em executar os serviços. a contar de 02 (uma) horas da ultima notificação: multa de 20Á

{dois por cento) do valor total do sen iço:
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE, se entender
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo -
DAS SANÇOES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabiveis.
c) SUSPf,NSÃO suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO Df, INIDONEIDADE - para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem I 0. l. poderá ser imposta cumulâtivamente com as demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada. sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁLSUL,A. DECIMA PRI\,IEIR{ - D,{ RESCISÀO

I l.l - A rescisão contratual poderá ser:
I I .l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração:
ll.l.2 - amigável por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

I I . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
11.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contrâtuais e especificaçôes;
11.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações:
I 1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:
I I .2.4 - A decretâção de falência ou a instauração de insolvência civil da licitantel

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA Ão
l2.l - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para âcompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrâto anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados:
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.3 - Não obstante â CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos
designados.
12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura. a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsab ilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos
prepostos da contratâda, dos artistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da contratâda. qualquer
dano causado pela atuação da contrâtada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando uniforme
e crachá de identificação da empresa.

PRF.TEII URA MUNICIPAL DE NEóPOLIS. PRAÇA MONSEN HOR JOSE MORENO DE SANI'ANA. I06. CENTRO
cNPt t3.l I 1.679/0001-38. NEOPOLtS SÊRClPt-t - CL-P49.980-000

FONE: (079) 334,1-291:l - BMAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA DA FONTE DOS RICURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis. Estado de Sergipe. com exclusão de outro, por mais privilegiado que

seja- para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim. por se acharem justos e acordados. assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas) vias

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE),10 de fevereiro de 202i.

CELIO LEMOS BEZERRA
CONTRÂTANTE

FM PRODUÇÕf,S E EVENTOS
CONTRATADA

TESTEMf]NHAS:

CPF

CPF

PRF]FE,ITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR ]OSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
cNPJ t3.11t.679/0001-38. NEOPOLIS - SERCIpE CEp 49.980-000.

FONE: (079) 3344-291 4 - E-MAIL: licira.neopolis@,hotryail.çqo
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A Seúora.
a.runÊxt,r. MoURA sANTos
Assessora Jurídica do Município Neópolis

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE
ITCIUçÃO. protocolado sob o no 013t2023 referente à Contratação das Bandas MIDO
SANTANA E FLAVINHO gEI-fnÀO, para apresentação de shows aÍísticos em decorrência do

tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no AÍ.25. Inciso
III da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. para exame e aprovação nos termos do AÍ.38. VI, da

Lei n" 8.666/93.

Neópolis/ SE. 07 de fevereiro de2023.

, /--.-- /F/á2
LUIZ ROCHA COSTA

PR-ESIDENTE DA CPL

pREFEÍTLTRA MUNlctpAL DE NÊopot.ts, Fn too.
cENTRo cNpJ I3.t I t.67s/000r-i8. NEópor-rs sERclpt-- cEp49.980-000.

FONE: (079) 334,1-29 I 4. E-MAIl.: licita.neopolis@hotmail.com
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PÀREcER,runÍorco ot3/2023

PÀRECER n" A73 / 2A23_ PMN/ PGM_ACI,C .

PROCESSO: INEXTGTBILIDADE DE IICITAÇÃO n. Al3/2A23
INTERESSÀDO: President-. da CPL - Paulo Henrique da
ASSTNTO: Parecer de que trata o ar-.'. 25, III , 26
III, 38, VI, parágrafo único da Lei 8.66€,/93-.

Silva Barbosa.
parágrafo único, II e

EMENTÀ: PÀRECER. INEXTGIBIIIDÀDE . EMPRESÀ
EspEcrÀrrzÀDÀ NÀ nrar,r zaçÃo DE sHows
nnrÍsrrcos. cor.rrnetaçÁo TNDTRETÀ Do
ÀRTTSTÀ. JUSTIFICÀTIVÀ DÀ INEXIGIBILIDÀDE .

JUSTIFICÀTIVÀ DO PREÇO. FÀSE INTERNÀ.

- 1a Afteração da Sociedade Empresária Limitada FM PRODUçôES E EVENTOS,
CNPJ 45.226. 54410001-04;
- Cópia do documenio pessoal dos empresários;
- Cópia do Alvará Ce localização;
- Cópia do CNPJ - no 45.226.544/OOOL-04;
- Apresentou todas as certidÕes dentro da validade (Certidão
Negativa de débitos Municipals, Estaduals e união, FGTS e Trabarhista;

Praça Monsenhor José lvloÍeno de Santana, 106

I Àrt. 25. É inexigíve1 a ficitaçâo quancro houver inviabifidade de competiÇão, em especial:rrr - pâra contrataÇão de profissional de qualquer setor artístico, dir:etamente ou através .deenpresário exclusivo, clêsde que consagrado pera crítica especializada ou pela opinião púbIica.Àtt. 26. As dispensas pr:ev.istas nos sS 2e e 4e do ârt. 1? e no inciso Irr . ""goint"";o art. 24, assituaÇões de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente ;ustificaàas, e o retaldamentoprevisto no flnal do parágrafo único do art, 89 desta tei deierão ser comunicados, dentro de 3 (três)dias, à autoridade superior, para r.atifj.caÇão e pubLÍcaÇão na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)dias, como condlção para a eficácia dos atos.
ParágEafo Único. o processo de dispensa, de inexigibifidade ou de retardamento, previsto neste artigo,será instruldo, no que couber, com os sequintes efementos:
If. razão da escolha do fornecedor ou executante.
1I I. justificativa de preÇo.
Àrt' 38' o procedimento da licitaçáo serà rnicrado com a aberturâ de.processo adninistrativo,devidamente autuâdo, protocorado e numerado, contendo â autorizaÇão .esp."ti-rá, ã irrJicãfao so.irrtade seu objeto e do recurso- próprio para a despesê, ê ao quar ser.ão juntados oportuiamentê:pareceres técnicos ou juridicos eÍLitidos sobre a ficitação, dispãnsa ou inàxr qibi r iaaáê .

)CEP: 49980-000 Cenho - Neópotis / SE-fet79 3?!,4-2gj4

RELÀTORIO

Trata-se de Inexigibilidade de l,icitaÇão na A73/2A23t iniciado por
oficio n" 73/2023, datado de 01 /A2/2023, onde a Secretaria de AdmlnistraÇão
e Planejamento, solicita ao Prefeito Municipal a côntrataÇão de empresa EM
PRODUçõES E EVENTOS, representante excfusivo da Bânda MÍDO SÀNTÀNÀ E
FLÀVINHO BETTRÀO para apresentaÇão de show artÍstico durante o periodo do
tr.adicional CÀRNÀVÀL de 2023 do MunicÍpio cie Neópolis Sergipe. Oferecê
rubricas orçamentárias onde serão contabilizadas as despesas;

Foi apresentada Proposta de preÇo pela empresa FM PRODUÇôES E EVENTOS,
CNP,, 45.226.544/A001-04, representante da Banda MÍDO SÀÀfÍÀNÀ E FLAVINHO
BELERÂO, no valor total de R§ 2.500,00;

A referida empresa apresentou os seguintes documentos:

h.-
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Declaração de menor;
contratos de Cessão de Direitos e Obrigações
POrt to110;

Y _-rl)

Consta comunicação interna do Controle Interno, datado de 07 /02/2023,
da Secretaria de Controfê Ínterno para o Gabinete do Prefeito, opinando
pefo prosseguimento do processo de ContrataÇãoi

consta comunicação Interna, datada de 01 /02/2023, secretário de
Einanças, informando a disponibilidade orçamentária para a contrataÇão da
referida empresa para a realização do show;

O Prefeitô, na data de 0'7/02/2023, dá ciência e encaminha autorização
à Comissão Permanente de Licitação para proceder com à abertura de certame
ficitatório na modaJ-idade de lnexigibilidade;

Há termo de autuação datado de a] /a2/2023;

Consta Portaria 7361 / 2023;

Consta Processo Administrativo to 0I3/2023 - CpL, com o objeto, basê
Iegal, justificativa da contratação com base na consagração do artista
pelo público local e regional. bêm como ao fatÕ dos preços p.ropostos para
apresentação dos artistas estarem compatÍveis con os praiicados no mercado.
A necessidade da e.ôntrataÇão foi vinculada à tradição da realização do
tradicionêJ. CÀRNAIfÀL dê 2023 do Município de Neópolis/SE. A escolha da
Banda MÍDO SÀNIÀNÀ E FIÀVINHo BELTRÁo, decorre dã sua exclusivi-dade no
evento pretendido nesse munlcipio, inclusive com apresentaÇão de artistas
renomados nacionalmente. O preÇo foi justificado mediante a cotaÇãô de
serviços semelhantes com os municipios do Estado de Sergipe e outros
Estados vizinhos, conforme cont rato s /notas /empenho de serviços anexo. A
Justificativa foi ratificada pelo prefeito, por estar em conformidade ao
artigo 25, ÍII. da Lei 8.666/93A Justificativa foi ratificada pelo
Prefeito, por esta.r em conformidade ao artigo 25, IÍI , da Lei 9.666/93;

Vieram-me a minuta do Contrato em 05 (cinco) laudas em moldes
padronizados cujo aperfeiÇoamento tem sido paulatino e constante, pelo que
se dispensa maiores comentários por não se vislumbrar ofensa ao art, 55
que recomende a paralisação do procedimento de contrataÇão;

O Presidente da CpL
encaminhando o Prc cesso de
aprovaÇão nos termos a.rtigo

sôlicita Parecer da asSessoria Juridica,
Inexigibilidade de tricitação, para exame e

38, VI, da Lei no 8.666/93;

É o que j-mpôrta refatar;

EUNDÀÀ'ENTAçÀO

FINÀIIDÀDE E ÀBRAI.IGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Praça lvl onsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE -Tett9l3p,4-2914 oT
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Portanto, estes deverão mêncionar .explicitamentê
considerar-se-ão editadas pelo delegado.
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"Registra-se que esta manifestaÇão tÕmará por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos, visto que, em face do que dispÕe o art.
131 da Constituição .Federal, incumbe a esta assessoria prêstar
consultoria sob o prlsm.a estritamente juridico, não the competindo adentrar
na anáfise da conveniência e oportunidade dos atôs praticados no âmbito da
Administração nem anafisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
admin-i-strativa, assim como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros
e orçamentários.

, A Boa Prática Consultiva - BPC no 07, editada pefa AGU, corrobora
tal entendimento: o Órgão Consultivo não deve emitir manifestaçÕes
conclusivas sobre temas não jurÍdicos, tais como os técnicos,
adm1 ni s trat ivôs ôu de conven.iência ou oportunidâdê-

Import.a fEisar, pois, que nãô compele a esta assessoria apreciar
as questões de interessê e oportunidade do ato que se pretendê praticar,
v.isto que são da esfera discricionária do Administrador, tampouco dos atos
técnicos e das especificações e fundamentaÇões de ordêm técnica
explicitadas para jusLificar a cel-ebraÇào do ajusce.

Cabe esclarecêr que/ via de regra, não é papel do orgão de
assessoramento juridico exercer a auditÕria quanto à competência de cada
agente público parâ a prática de aLos administrativos. Incumbe, isso sim,
a cada um desses observar se os seus atos estão dentro do sêu espectro de
competências.

. Desse modo, o ideal, para a me.Ihor e comp.Ieta instruçâo
processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de
nomeaÇão ou designação da autoridade e demais agentes êdministrativos, os
atos normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de
que, em caso dê futura aud:.toria, possa ser facilmente çomprovado que quem
praticou determinado ato tinha conpetência para tanto.'t

Ademais, quanto aos atos decisórios praticados com base em
delegação dê competência, convém destacar o contido na l,ei no da Lei no
9 .18 4 /991

Art. 14. [...]
§ 3'As decisões adotadás por defegação devem
mencionar explicitamente esta quafidâde e
cons iderar- se-ão editadas pelo delegado.

t

a qualidade e

VaIe ressaltar, ainda, que a esta assessoria compete - fie1, técnica e
excfusivamente - assessorar o órgão assessorado na tomada de suas decisÕes,
apontando-.Ihes os embaraçgs jurídicos eventualmente ex.istentes, e, as

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Iel79 33r',4-2914

Sempre é bom{ lembrar a manifestação padrão acerca da finalidade e
abrangência do parecer juridico:

I

I
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na forma

Portanto, a atribuição 1egal do orgão de assessoramento juridico esgota-se
em orientar a autoridade sob o exclusivo prisma da lêgafidade, exarando
peÇa opinativa que lhe dá.plena ciência das recomendaÇÕes e observaçÕes
Iancadas DeIa P.rocuradoria Federal-.,il

Dessa maneira, a anáLise em comento tem a função de apontar possíveis
riscos do ponto de vista juridico e recomendar providências para
sâlvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avafiar a .real-
dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou. não a precaução
recomendada.

As questões que envol-vam â legalidade, de observância obrigatória pela
ACministração, serão apontadas, ao Iongo deste parece.r, comô óbices a serem
corrigidos ou superados. O prosseguimento do feito, sem a correÇão de tais
apontamentos, será de responsabilidade exclr:siva do gestor, por sua conta
e risco.

Sendo assim, repisa-se que qualquer posicionamento contrário por parte da
Administração é de sua toLal re spons abi J- idade e deve ser justificada nos
autos. A justificativa de posicionamento contrário ao da Assêssôria
Juridica deve, 1ógica e necessariamente, refutar todôs os j-mpedimentos
legais levantados.tr

0 municipio de Neópolis não está em estado de calamidade públrca ou
inadímplente com os servidores púb1icos, portanto não incide na vedação do
art. 1", capul- ê SS da Reso.Iuçáo 280/13 do TCE/SE/ com redaçâo dada pel-a
Resol-uÇão n" 295/16, cônforme dêclaração do SêcrêtáEio de Finanças de que
os servidores públicos tec'ebera. seus venci.mentos até o quinto dia útil
após o vencimênto, bem como de que não deixou dê repassar à previd.ênci.a
social , no prazo e na forma 1ega1 , as contrj.buiçõês devidas;

Esta assessoria adverte que até o último dia do mês de
municÍpio deve enviar ao Tiibunal de Contas, de forma etetrônica,
do art. 5o da Resolução n. 280/13, as seguintes informações:

r - Demonst.rativo dos convênios, contratos e parcerias firmados com
entidades púbJ.icas e/ou priavadas, os quais tenham por objet.ivo a reâlização
de eventos festivos, quando hôuver (Anexo I) ;
rr - Demonstratiso das receitas púbricas auferidas pe]o Municipio,
originadas de patrocinadores, para a reafização de eventos festivos (Anexo
II);
rrr - Demonstrativo dos procedimentos de licitação e de contratôs, os quais
tenham por objetivo a realização de eventos festivos, quand.o houver (Ánexo
III);
IV - Calêndário da programáção do Evento Festivo (Ànexo IV) ,v - Demonstrativo das despesas reaJizadas com o evento festivo (Anexo v) ;vr - Demonstrativo da despesa de pessoa.l, e Encargos sociais dos servidores/realizada nos dois meses antecessores ao da rearizaÇão do evento (Anexo
rt1,

Praçâ Monsenhor José Moreno de Santana. .l06
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vIl - Demonstrativo das despesas com fornecedores de medicamentos .e.rde
merenda escolar, realizadas nos do.is mêses antecessores ao da realização
dc evento (Anexo VIl);
VIII - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores de medicamentos
e de merenda escolar no mês da realização do evento (Anexo VIII).

A re spons abi I idade pelo envio dos docrmentos acima citados é do Chefe
do Poder Executivo Municipal e, solidariamente, do responsáve1 do Contro.l,e
Interno, nos têrmos do § 2' do art, 5o da Resoluçáo 280/73 dô TCE;

Adverte-se que a não apresentação da documenLaÇão no prazo fixado no
artigo 5o da citadâ Reso.Iução ou a não observânci-a à vedação para os casos
de j-nadimplência com servidores implicará na rejeição das contâs relativas
ao periodo, sem prejuizo da aplicação de multa correspondente a 50?
(cinquenta por cento) do val-or máximo estabe.Iecido no art. 223 do Regimento
Inte.rno da Corte de Contas na primeira ocorrência; elevando-se ao valor
máximo a1i disposto na'eventual reiteração da infração;

O art. da ResoluÇão no 298/16 do TCE drz que no caso de
inexi g ibi J. idade prevista no art. 25, incj-so I1I, da Lei de LicitaÇões,
presênte a consagraÇãô do artista pela critica especializada ou pela
opinião pública, o órgão ou entidade responsável encaminhará ao gestor
exposição de motivos, sol-icitando a contratação de determinada êmpresa,
banda, grupo musical ou profissional do setor artistico, devidamente
autuada, protocolizada e numerada, gerando processo administrativo,
instruido com os seguintes dado s /documentos : I - Nome ou denominação da
empresa ou atração a ser.contrâtada; II - Razões e just.ificativas que
motivaram a escofha da empresa, banda, grupo musical ou ártista específico,
tornando patente altratar-se da atração mais adequada a atender a
singularidade do objeto, III - Justificâtiva de preÇo; IV - Valor da
contrataÇão, discriminando a forma de pagâmento, de acordo com o respectivo
contratoi V - ComprovaÇão de regularidade juridico-fiscal, inclusive junto
ao INSS e EGTS, conforme o casoi VI - Documento .que justifique a
inviabilidade da coúpetição, devendo anexar recortes de matérj-as
jornalisticas e da critica bspeciatizada que indiquem tratar-se de artista
consagrado pela opinião pública loca1, regional ou nacional; VII - Cópia
do conLrato de exclusividade firmado, registrado em cartório, safvo na
hipótese de contrataÇão realizada diretamente com o artistai

Esta assessoria não dispõe de elementos para i-nfirmar a justificativa
quanto à consagração da banda;

Há processo administrativo devi,damente formalizadô;

Cônstatei a
ser contratadâ;

rndicação do nome ou
,t

denominação da efrpresa ou atraÇão a

As indicações das razões e justificativas que motivaram a escolha da
êmpresa, banda, grupo musicaf ou artista especifico, tornando patente
tratar-se de atração que atende a singuJ-aridade do objeto poderiam ser
mefhores expostas.

Praça Monsenhor José l\,loreno de Santana, 106
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Há indicaÇão do va.Ior da contrataÇão,
pagamento. de acordo com a minuta do respectivo

Há comprovação dê reqularidade
INSS e FGTS e declaração dei menores,'

a

juridico-fiscal, inclusivê junto ao

discrlminando
cont.rato;

com
de

-{l-
torh+e

Como se tratou de contrataÇão
intêrr[êdiária, juntou-se cópia do
registrado em carLóri o;

o artista, por empresa
exclusividade firmado,

a legalidade de
bandas regiona i s

indireta
cont.rato

Em sendo a empresa individual do artista não há de se cogitap da
presença da vedaÇão prevista no parágrafo único da Resofução n' 298/79 do
TCE que diz: "Considera-se empresário exc.Iusivo aquele que gerencia o
artista de forma pêrmanente, vedada a adoção de representação mediante
carta de excl-usividade ou documento análogo, que limitd a representação a
determinados dias,{eventos, ou à localidade do evento";

Advêrtimos ainda que, segundo o a.rt. 3o da citada Resolução, além
das publicaÇÕes devidas em razãô da lei 8.666/93, as inexigibi-lidades desse
jaez deverão ser informadas ao Tribunal de Contas no.prazo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicação, por meio eletrônico,
utilizando-se, para tanto,' do site oficial do TribunaI, observando-se
analogicamence o disposto na ResoluÇão no 260/2011 daquela Co.rte.
ObrigâÇão esta só dispensada se o municÍpio for dêtentor de sitio
eletrônico que atenda ao disposLo no art. 8o da Lei 12.52j/201,1;

Noto que o art. 4o da citada Resolução foi obedecido porque o presente
procediúento não envolve as contrataÇÕes de serviços de iluminação,
sonorização e manutenÇão de palcô. assim como não se enquadra na exceÇão
prevista apênas para quando a estrutura for parte integrante do espetácu1o,
hipótese em que as despesaq terão necessariamente o mesmo credor e comporão
o cachê da atração contratada. Também não envo.Iveu' a contratação de
hospedagem, transpãrte e outros serviços inerentes à realização do evento;

Esta assessoria adverte taÍúlém para a necessidade do art. 50 da
Resolução que diz: "O descumprimento de qua.l-quer dispositivo legal ou desta
resolução, bem como a não obsêrvância do princÍpio .constitucionai da
razoabilidade, no que tange âo valor do contrato quando cotejadô com outras
despesas, tais como 'saúdê, educação, ação sociaf ou infraestrutura,
implicará. na rejeição das contas relativas ao período, sem prejuizo da
aplicaÇão de multa correspondente a 50? (cinquenta por cento) do teto
estaberecido no art. 223 do Regimento rnterno desta corte de contas na
primei-ra ocorrência, erevando-se ao va]or máximo aJ-i disposto na eventual
reiteração da infração, sêm exclusão do encaminhamento de comunicaçào aoMinistéiio Público Estaduar para aferição das sançÕes penais aplicáveis na

O cerne da presente çÕnsulta consiste em verificar
contratação direta, por inexi- glbí l idade de licitaÇão, de
para a animação de{festividades do municÍpio;

CEp: 49ÓBO-OOO Cêntro - Neópotis / SE - Íet 79 3344-2gj4 _)
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As contrataÇÕes públ icas devem ser prêced-[das da ."rf -iruçàtu
certame licitatório. cumpr'indo ao adninistrador a escelha da avenÇa que
seja mais vanLajos{r ao inLeresse público. sem menosprezar o principio da
impessoalidade, quê regula a participação dos licitantes, nos termos do
ârtigo 37, inclso xXI, da Constituição da República de 1988 e da Lei no
8.666/1993 (Lêi dê Í,icitaÇões ) ;

Como
Mello:, a

bem disserta o eminente professor Celso Antônio Bande.ira de
1lcltaçao VL Sa

[...] propor.c.ionar às entidades governamentais a possibilidade de reafizarem. o
negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de disputarern a
participaÇão nos negócios que a6 pessoas ad.mini strat ivas entendem de realizar con
os particulares. (1980, p. 158)
Nesse norte. a realização da IicitaÇào é, em reqra, canditio sine qua no.n para a
consecuÇão da contrataÇão pública. Com efeito, é preciso que a AdministraÇão
obtenha a proposta nais vantajosa ao interesse público e. ainda, conceda a todos
os interessados igualdade de condiÇôes.

Odete Medauar' destJca que "A AdministraÇão não pode contratâr
Iivrêmente, porquá deve ser atendido o principio da igualdade de todos
para contratar côm a AdminlstraÇão e a moralidade administrativa,
sobretudo" (2010, p. 187) .

Excepciona lmente, em situaçÕes de inviabilidade . de competição, a
própria lel estabelece'hipótêsês de inêxigibilidade dê licitação, conforme
previsto no arL. 25 dà Lei n" 8.666/199j, aurorizando a AdministraÇâo a
realizar Çontratação direta, sem lic.itação. Senão vejamos:

Arr. 25. E j-nexiqíveI a J icicação quando houver
inviabilidade dê competiÇão, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos,
ou gêneros que só possam ser fornecidos por
prcdutor, empresa ou representante comercial
exclusivo, vedada a preferência de marca,
de'/endo a comprovaÇão de exclusividade ser feita
através de atestado forneEido pelo órgão de
reqistro do comércio do 1ocal em gue se
realizaria a IicitaÇão ou a obra ou o serviço,
pe.Lo Sindlcato, FederaÇão ou ConfederaÇão
Patr:ona1, our ainda, pelas entidades
equi va Iente s i
II - para a contrataÇão de serviÇos técnicos
enumerados no a;t. 13 desta Lei, de natureza
singular, com proIissionais ou empresas de
notória àspeci af j, zaÇão, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e dj-vu1gaçâo;
TII - para contrataÇão de profissional de
qualquer setor artistico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado

I In Elementos de Direito Administrativo. Sâo Paulo: Revista dos Tribunais. 1980, p. 158.
r In Direito Administrativo Modemo. 14. e$. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2010. p. I g7
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".r" *,--. *Mpública.
S 1" Considera-se de notória especlalizaçào o
profissiorral ou empÍesa cujo conceito no campo
dê sua especj.alidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos. experiências. pubficaÇões,
organizaÇão, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades. permita inferir que o seu trabal-ho
é essencial e indi scut ivefmente o mais adequado
à plena satisfaÇão do objeto do contrato.
§ 2' Na hipótese ,deste artigo e en quafquer dos
casos de dispensa, se comprovado
supêrfaturarÍ,ento, respondem solidar.iamente pelo
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou
o prestador de serviÇos ê o agente púbIico
responsáve1, sem prejuízo de outras sanÇões
Iegais cabivej-s'.

O inciso III que é o objeto de interesse deste arrazoado - dispôe
ser inexj-gÍvel a licitação '.para contratação de profissional de qualquêr
setor artístico. diretarentê ou através de empresário êxclusivo / dêsde que
consagrado pêla crítica êsêecializada ou pela opínião p.úbLica,,.

Passemos a .tf i"" desse dispositivo legal.

,1

o arL. 25, inciso 1I1, da l,ei no 8.666/1993 assim dispÕe:

Art. 25. É inexigível a 1icitaçâo quando houver
-inviabilidade de competiÇão, em especial:
t...1
fII - para a contlatação de profissional de
qualquêr setor altístico, direta8ente ou através
de eupresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica êspêcializada ou pela opinião
púb1ica. (Grifo nosso)

A justificativa da inexigibilidade nêsta hipótese é a inviabilidade
de competição. Com efeitô, não há critérios objetivos pàra aferir â mê.Ihor
proposta para a Administnação Púb1ica, não havendo, por consequência,
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório.

I
No entanto, ainda nas hipóteses de i nexigibi I idade, o administrador

púb]ico não está intelramente livre para a contrataÇão. É preciso a
observância de determinados requisítos Iegais e constitucionais / tudo
devidamente demonstrado em processo fôrma1 de inexigibilidade.

Destar:te, pela redação do art. 25, tnciso III, da ]-ei de Licitaçõesf
parâ a contratagão dê profissional do sêtor artístico é preciso:

j-) côntrato firmado
exclusivo,'

pelo próprio contratado ou por mej-o de empresário

Praça MonsenhoÍ José Moreno de Santana, 'Í06
CEP: 49980,000 Cento - Neópolis / SE - relTg 3344-2914
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ii) consagração do artisüa pêla ê!ítiêa êspêcialj-zada ou pêla opinião
pública .

. Afém desses requisitos, é preciso que .a contratação ôbserve ainda o
disposto no art. 26 da mesma ]ei, que assevera:

Art. 26. As di,spensas previstas nos §§ 2o e 4o
do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situaÇões de inexlgibilidade referidas no
art . 25, neces s ar.iamente j ustificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser
comunicados. dentro de 3 (três) dias. à
autoridade superior, para ratificaÇâo e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição.para a eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O prociesso de dispensa. de
1nerigibj,Ij.dade ou de retardamento, previ-sto
neste artigo, gerá instruido, no que coubêr, com
os seguintes elementos:
I - caracterizaÇão da situaÇão emergencial ou
calamitosa que justiflque a dispensa/ quando for
o ca so;
II - razáo da esco]'ha do fornêcêdor ou
exêcutant€;
IlI - justificativa do p!eço.
IV - docunento de aprovaÇáo dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados. (Grifo
nosso) .

Desse modo, frise-se, apesâr de ser inexigivel o processo de licitação
propriament.e dito, a Àdministração não está totalmente livre para a escolha
do contratado, devendo. travêr um mínj.mo de forrnalidade pàra possibilita! a
aferição dos requisito§, os quais devem estâr prontamente evidenciados no
bojo do processo de ínexlgibilidade.

Com efeito, além dos requisitos do art. 25, é imprescindÍvel a
publicaÇão, na ilrLprensa oficial, da inêxigiSifidadê, da justj.ficativa da
êscoJ.ha do contratado e da justi.ficativa do seu preço (art. 26 da T.ei de
LicitaçÕes), evitando-se prejuizos ao erário em razão de superfatu.ramentos.

A grande preocupaÇão na interpretação dás hipóteses de
inexigibilidade, sobretudo, a introduzida peJ,o inciso III, é a abrangência
das expressõês contidas no permissivo legal . Em verdade,'trata-se de termos
juridicos indetertinados, que concedem, em tese, certa margem de
discricionariedade ao administrador.

Bandeira de Me.Iloa conceitua a discricionariedade administrativa

{

,t

como:

a ln Discricionariedade e Conhole Jurisdicional. 2. ed. São Paulo: Malheiros,2003, p.48
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[. . . ] a margem de liberdade que remanesÇa ao administrador para eleqer, segrrndo
clitérios consiÊtenteg dê lazoabilidadê, um, dentre pelo menos. dois comportamentos
cabiveis, perante cada caso concreto. a fim de cumprir o dever de adotras a soluÇão
mais adequada à satisfaÇão da'finalidade 1egaI, quando, por força da fJ-uidez dâa
expressões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa
extrair objetivarnente, uma soluÇão univoca para a situaÇão vertente. (Grifo nosso)

Segundo os ensinamentos do grande auLor, a ffuidez das expressÕes
legais confere certa margém de di s cri cionar Íedade ao administrador, que
terá a incumbência de, no caso concreto, escolher a solução ótima dentre
as possiveis.

A existência de discricionariedade administrativa diante de te.rmos
juridicos indetermÍnados cem rendÍdo profundas controvérsÍas no seio
doutrinário, poisl para al-guns, ainda que presente expressÕês legais
fluidas. não caberia falar em discricionariedade, pÕdendo haver uma ampla
intervenção do Poder Judiciário.

F]ávio Henrique Unes
esclarece que:

Pereiras, citando Antônio Exancj-sco de Sousa,

1.,.1 o tema \conceitos juridicos indeterminados' possui peculiaridade no âmbito
do Direito Administralivo, já que no Direito CiviL e no Dilej,to Penal, o tribunal
é o único ólgão que aplica a ]'êi ao caso concreto e, pois, os conceltos juridicos
indetermlnados/ enquant.o que naquele, o juiz lem a funÇão de fi-scalizar se a
AdministraÇão Ceu a correta interpretaÇão e aplicaÇão de tais conceltos. À
interpletaçáo e aplicação dos concêitos juridicos indetereinados pê].a
Àdninistração constituêm. portanto, uDa atividadê estritaEentê vinculada à 1ei.
Àdtoiti! qualquer oargem de apreciação a favor da Adminiêtraçâo sigàificaria
alargar o campo da di scr i ciogariedade ao Tatbestand 1ega1 e com isso ee estaria
a ap].ica! uD grave go1pê nas garantias do cidadão que o Eêtado de Direito não
adniteq. (grifo nosst)

Com efeito, é bastante comum o uso de termos juridicos indeterminados
nos demais ramos do Direito (Civi1, Processual, Constitucional), sem que
isso implique em discricionariedade administrativa. Nesses casos, a fÍxação
da melhor interpretaçãó cabe ao Poder .ludiciário, que possui, no exercício
da sua função jurisdicionai, o caráter da definitividade - relativizáveJ,.
é certo.

No entanto, o intérprete não pôde adotar medidas extremas, que na
maioria das vezes são guiadas mais por questões sentimentais do que
juridicas. É preciso que se reconheÇa a existência de certa
discricionariedade à AdministraÇão na análise da no.rma. porém, esta
discrlcionariedade sempre deverá êsta.r vincufada ao atendimento do
interesse público e aos principios constitucionâis, sobretudo os princípios
da razoabilidade e da propàrcionaLidade .

q

5 In Conceitos Jurídicos lndeterminados e Disfficionariedade Administrativa: um estudo a partir da teoria da
adequabilidade normativa. Revista Elefônica de Direito do Estado. Salvador/BA. n" 25, mar. 201 l.

Prãça MonsenhoÍ José Moreno de Santana, 106
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O próprío CeIso dê AntôniÕ Bandeira de Mel-1o, ao concej-tuF?'
discricionariedade administrativa, conforme trãnscrito,. assevera ser essa
"a margem de liberqade quê remanesÇa ao administrador para eleger, segundo
critérios consistentes de razoabilidade um, dentre pelo menos dois
comportamentos cabíveis". Vê-se, pois, que o administrador deve obediência
aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, não podendo, sob o
manto da discricionariedade, adotar medidas absurdas, danosas ao interêsse
púb1ico.

Assêve.re-se que a doutrina e a jurj-sprudência vêm permitindo um maior
controle da discricionariedade do administrador, mormênte diante de ofensâs
ao prlncipio da proporcionalídade.

A proporcional i dade é princlpio de envergadrra constitucional que
decorre' do devido processo legal êm sua acepÇão substantiva. Tem por
finalidade limitar a atuaÇão do Poder Público a parâmetros
cons ti tuc i ona fmente aceitáveis

I
A propor ciona f i dadê deve ser analisada fevando-se êm conta o trinômio

nêcêssidâdê, adeqrf,ção ê proporcioÍralidade eE sentj.d.o êstrito, conceitos
parcelares que perm.item a verificação da .Iisura e da aceitabilidade de uma
conduta estatal.

A necessidade resta presente quando a medida implementada se mostrar
imprescindivel à conseàuÇãq do desiderato perseguido. No caso em análise,
deve-se ponderar se a contratação de bandas para á animação de festas
populares. ó necessária à promoção eultural dos municipes.

Lado outro, a adêquaçáo é respeitada quando a medida tomada se most.rar
coerente com o fim perseguido, se há um perfeito acoplamento entre a aÇão
e o resultado.

c
1I -t

Desta feita afigura-se necessário ponderar, na espécie., se
de bandas musicais sêria adequada para a promoÇão cultural,
Como exemplo, seria inadeq'llada a contratação de um artjsta
animação de uma feqta popularó.

AS

dos
em

a contrataÇão
da popuJ"ação.
lirico para a

Por fim, a proporcionalidade em sentido êstrito resta atendida quando
houver um equilibrado custo-beneflclo, ou seja, as melhorias trazidas pelas
medidas são superiores aos seus maleficios. Logo, a contratação de bandas
de música não pode acarretar restrlÇão orçamentária que cbmprometa repasses
para áreas prioritárias, a.exemp.Io da saúde e educação.

O controle da propor ci onal idade dos atos administrativos - no casô,
contrataÇÕes - não representa qualquer afronta ao princípio da separação
Poderes, tampoucô malfere o denominado mérito administrativo, havendo,

verdade, expressa autorização constitucional nesse sentido. Rel-embre-

6 Exemplo extraído de JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos. 14. ed.
São Paulo: Dialética,20l0, p.380. I
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di s cr i ci onar.iedadê ex.ige um agir razoáve1 e

Em refaÇão aÕs gastos públicos, a proporci ona I i dade é analisada sob
o manto do controfe de l-egitimidade da despesa, que conta com expressa
autorização cons t ituciona.I'l

1
O art. 70 da CR/l988 autoriza aos órgãos de controle interno e extêrnô

a realização de controle de legalidade, leg.itimidade e economicidade. São
os seus termos:

CÕmo se percebe, em se tratando de gastos públicos, as instâncias de
cont.role têm observado'não apenas os aspectos,de pura ]êgalidade, cabendo
anafisar tambén (que não dôixa de ser um viés da legalidade) os aspectos
de legirimidade e economicidade.

A legalidade e a economicidade já são impostas díretamente pelos
arts. 25 e 26 da Lei de Licitações, que exigem a lustificativa do preÇo e
a observância dos requis.itôs autorizativos da hipótese de inexigibilidade.

se que o exercicio da
proporcional .

Assim, irpôe-se adotar cono parâmêtro para a verificação
legitinidade das despesas o atendíEento dos direitos fundanêntais,
receberam alta densldade normativa do Constituinte de 1988.

1

da
que

Conforme urrol, . melhor doutrina, os
consenso mÍnimo da sbciedade a respeito das
adotadas pelo Estado.

Portanto, em se. tratandô de
discricionariedade do administrador
Constituinte já predefiniu o caminho
Em outras. pafavras/ já houve, pelo
politicas públicas prioritárias.

direitos fundamentais são o
diretrizes politicas a serem

direito fundamental, a esfêra de
fica bastante to.l-hida, pois o poder
a ser pêrcorrido pelo ente público.
Constituinte, uma predefinição das

Praça Monsenhor José Moreno de Santanâ, 106
CEP: 49980-000 Centro - Nêópolis / SE-Íel79 3344-2914
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Art. 70. A fiscalizaÇão contábi1, financeira,
orÇamentária, operac.ional e patrimonial da Uniáo
e das entidades da administraÇão dlreta e
indirêta. quanto à 1êga]'idade, Lêgitj-Eidad€,
econouicidade. aplicaÇâo das subvenÇões e
renúncia de receitas, será exercida pelo
Congresso Naciohal, medlante contro.Le externo, e
pelo sistema de contro]e interno de cada Poder.
Pa.ráqrafo único. Prestará contas qualquer pessoa
fisica ou juridica, pública ou privada, que
utilize, arrecade, guaide, gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores públicos ou
pelos quais a União responôa, ou que, em nome
desta, assuma obrigaçôes de natureza pecuniária,
(kedaÇão dada pela Emenda Const.itucional n" 19,
de 1998 ) (grifo nosso)
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Logo, o valor ua1or encanpado pêlo constituinte origj,nário foi
Privifeqiou-o inequivocamente com a maior dotaÇão orÇamentárj-a
exceÇão ao princÍpio da não vlnculaÇâo orÇamentária [...J. (qrifo

I I

Não se desconhece que a promoção cultural também é uma exigência
constitucional, inserindo-se dentre os deveres do Estado. Porém, o que se
observa na ÇonstituiÇão darRepúbiica é que há uma priorização dos direitos
fundamentais à saúde e à educação frente aos demais, Tal constatação é
fac.ilmente percebiãa diante de uma simples .Ieitura dos artigos 21,2 e 216,
S 6o, ambos da CR/1988. 0 art. 212 impõe aos entes fedêrados a vinculação
de parcefa da arrêcadação tributária, ênquanto que o art. ?16, S 6", apenas
faculta a vinculaÇão de tais receitas.

Se não bastasse,_ a própria constituiÇão, em seu art. 167, abre uma
exceÇão à regra da Ímpossibilidade de vinculação da receita proveniente de
impostos, a autorizando, contudo, quandô se t.ratar de repasses destinados
àsaúdeeàeducação.

Sobre o assuntô, escreve Regis Fêrnandàs de OliveiraT, in verbis:

O constituinte originário efeluou a primeira decisão sobre o valor quê devêria
peirar aobre os deoaig: estabefeceu no art, 212 da CF o dever de a União apficar
nunca menos de dezoito por cento (188) e os Estados, Municipio e o Distrito
Federal. vinte e cinco por tenlo (258), no minimo, tda receita resultante de
imposLos, compreen$ida a proveníente de t rans ferênc.ias, na manuLenÇâo e
desenvolvimenLo do ellsino' .

o do ensino.
e e s t abeleceu

E acrescenta o autor:

Na sequência, o constituinte derivado, por força da EC n. 29/2AAA, assegurou
recursos especificos às aÇões e serviÇos públicos de saúde (art, 198). O s2ô do
art. 198 eslabelece a forma de vinculaÇão de recursos a tais aÇões e serviços,
Abriu-se nova exceÇão ao princípio da não vincuLaÇào de impostos (inciso IV do
art. 16? da CF) .

A Eegunda opção do constituinte fci destinada às aÇões e serviços de saúde.
E1encou, pois, dois dj-reitos que entendê sereE esaens1aia, çÍuais sejaE: êducação
e saúde, Dois valores a gue {pu re}evância coÍrstitucional. (grifo nosso)

Vê-se, po.i s , frue
à educaÇão, que, sem
municipal.

inegáveJ- priorização dos direitos à saúde e
de dúvidas, devem nortear a administração

há uma
sombra

7 In Curso de Direito Financeiro. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2010, p. 287i288

Praça l\4onsenhor José lvloreno de Santana, 106
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o principal parânêtio para verificar a legitimidade da tespesa
púb1ica - principalmente diante de contrataçÕes por inexigibilidade de
licitação da espécie aqui discutida - é o atendimento das despesas
prioritárias con saúde e êducação/ que receberam do Constituinte
importância espêcial, por serem aspectos imprescindlveis para o
desenvo.l-vimen to do pais.
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Frise-se, mais uma vez, que nâo se está a desprezar o direito à
cultura, euer como já menclonado, também e um direi-to de envergadura
constitucional. mas apenas fazendo-se apf ica.r a "vontade" da Constituição.
que já reafizou a devida ponderagão entle os direitos fundamentaÍs,
priorizando a educaçáo:. e a'saúde.

Diante disso, é possÍvêI traçar alguns parânêtros para que se
verif:que a conformidade da contratação de artistas para a reaLização de
shows e eventos com a constituição da Repúbl-j-ca e com a Lei de LicitaÇÕes,
quais sej am:

i) contrato firmado pelo própr:o contlatado ou por mêio de empresário
exclusivo;
ii) consagração do artistp pela crítica especi.alizada ou peJ'a opinião
púb1ica,'
iii) razão da escolha do profissj.onaL do setor artístico;
iv) justificativa de preço,'
v) publicidade da contratação; ê
vi) corprovação da aplicação do mínirno constitucional nas áreas de saúde
e educaçáo.

Cabe
itens f

tecêr algumàs considerações sobie os reqüisitos listados nos\ii/ e {iv'.

Quanto ao item "i", é preciso que a Administração Pública firme
contrato com o própriÕ contratado, evitandô que intermediários tornem a
contrataçãô mais onerosa aos cofres púb1icos, ou por meio de empresário
exclusivo, pois, havendo pluralidade, é cabíveL a Iicitação diante da
viabi I idade de competiÇão.

Joel de Menezes Niebúr8 esclarece que "a proibição de contrãtar com
empresário não exc+sivo é medida prêstantê a impedir que terceiros aufiram
ganhos desproporcionais à custa dos artistas".

A excfusividade de empresário não se confunde com
autorização. Enquanto aquela se refere a uma representaÇão
duradoura, esta se restri-nge a determinadas festividades ou
perlodos de tempo. . '

a simples
perene e
a curtos

À mêra autorizaçáo para a contrataÇão com. o ente púb1ico não preenche
o lequisito legal, trãtando-se de artifíci.o utilizado para burla! a
exigência de licitação. Com efeito, caso fosse admitido, o artista poderia
firmar quantas autorizaÇôes quisesse, com quantas pessoas quisesse, fazêndo
surgir 'vários "empresários" ou representantes. Isto viabilizarj-a a
competiÇão. desautorizando a rnexigibilidade para a contrataÇão.

O tribunal- de Contas da União

q

(TCU) e assim ponderou:

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEPr 49980-000 Centro - Neópotis / SE -Íet 79 3344-Zg1|4

8 ln Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. São Paulo: Dialérica,2003, p.204.
e Processo no TC-003.23312007 -3. AcóÍdão n" 96/2008 Plenário.
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1,. .I deve ser apresentada cJpia do contrato de exclusividad€ dos artistas com o
empresario contrataE, registrado êm cartório. Deve ser ressaltado quê o c|oatlato
de exclugividade difêre da autorização que confere exclusividade apenas para os
dias correspondentes à apresentaÇâo dos artistas e que é restrita à locafidade do
evento. (grifo nos so )

Sobre o tema, ta4bén já se manifestou o Trj-.bunaL dê Côntas de Minas
cerais (TCEMG ) , entendendo.

[...] pela irregularidade da contrataÇão direta dos shows, mediante inexigibilidade
de licitação, pelas razôes a seguir expostas: [...] a empresa [...] detj-nha a
exclusividade de venda das referidas bandas apenas nas datas dos referidos shows.
o que comprova que esta foi apenas uma intermediáij-a na contrataÇâo dos grupos. A
dita exclusividade ser.ia apenas uma garantla de que naquele dia a empresa [. . . ]
levaria o referido grupo para o show de seu interesse, ou seja, a contratada não é
empresárj-a excfusiva das bandas em questão, o que contraria o art. 25, III da Lei
de L'i citaÇões. [...] a tigura do empresário nâo se conÍunde com a do intermeojário,
Àquefe é o profissional que ggrencia os negóclos do artista de forma permanente,
duradoura, enquanto que o intermediário, hipótese tratada' nos autos, agencia
eventos em datas apr&adas. especificas. eventuais. [...]. (Denúncia n." ?49058,
Sessão do dia 09/10/2O08) (grifo nosso)

Quanto ao item *ii", há grande dificuldade em se realizar o devido
controle sobre os seus requisitos, pois as'êxpressÕes legais são termos
jurÍdicos lndeterminados, o que muir-as vezes pode encobrir incenções
escusas e facilitar a dilapidação do patrimônio público.

,{Lntendemos que consagraçáo é fator de extle,a relativi-dadê e varia no teupo e no
êspaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemp.Lo/ apenas em certos locais, ou
por determinado público ou criticos especiafizados. Nêm por i,sgo deverá elê se!
alijado de evêntua]. contrataÇão. A nosso sentir, quis o legislador p!êstigiar a
figmra do altista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a .arte a que se ded.ica
acaba por ter prevalênciâ sobre a consagraÇão. (Grifo nosso).

De fato, não há um conceito ôbjêtivo sobre o que seja ..consagração
pêla crltica especializada" ou "consagração pela opinião pública,,. Como
afirmado alhures são termos juridicos indeterminados, que possibiritam
certa dose de subjetivismo, dificuJ-tando a atuaÇão dos órqãos de controle.
Todavia, é possÍvel vlsuarizar uma zona de certeza positiva e uma zona de
certeza negativa sobre o conteúdo dessas expressÕes.

rt' ln Manual de Direito Administrativo. l7íed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 236

Praça Monsenhor José l\4oreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Cenho - Neópolis / SE-Íet79 3344-2914

A contratação do art.istaf por inexigibi.J,idade, visa prestigiar o
caráter personâIissimo do seu trabalho, o que invJ-abiliza a adoção de
critérios objetivos pàra a realização do certame. Contudo, caso haja
pluralidade de enpresários, é possível a coúpêtição ênt!ê e1es, iryond.o-
se. pois, a prévia licitação.

Sobre a rel-atividade da anáLise da consagração do artista, escreve
José dos Santos Carvalho Filholo:

t
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A tÍtulo de exemplo, .há um consenso positivo quanto ao preenchimento
do requisito 1egaI na eventual contratação da cantora lvete Sanqalo. Sem
sombra de dúvidas, refere-se a uma cantora consagrada nacionafmente. por
outro l"ado, haverá um campo de certêza negativa quanto à ausência de
consagração em relaÇão aô Jnêófito na carreira, que ainda não realizou um
número considerável de eventôs. Nessa situaÇão, não poderá haver a
cont.rataÇão por irt[xigibi Ii dade, com base no inciso ÍI] do art. 25 da l,ei
n" 8.666/1993.

I -t

Neste ponto,
especializada'/ ou a
naciôna1?

é oportuna a seguinte
"opinião púb1ica" devem

indagação:
ser loca1,

a "crítica
regional ou

Não há previsão legal- para a resposta. porém, Diógenes Gaspariniri
sugerê a adoção de um critério interessante: o valor da contratação. Se o
valor do contrato estiver dêntro dos limites da modalidade convite, será
locaf; se estiver dentro dos limites da tomada de preço, será regional; se
nos limites da concorrência, será nacional. São as suas palavras:

Por força do estabelecido no inciso III do art. 25 do Est atut o . Federal Licitatório,
é inexigivel a licitaÇão para a contrataÇão de profissional de qua.lquer setor
artistico/ diretamente ou atrlvés de empresário, desde que consagrado pela critica
especializada ou pe1,a opinião púb]ica. O dispositivo em apreÇo nào traz qrandes
diflcurdades de int&pretaÇão. salvo no que concerne à consagraÇão pela critlca
especializada. QuaI é essa crítica especi,ali-zada? À local? À regional? A nacional?
Creoog qu€ se pode dizêr que é a crítica ].ocal, legionaJ' (eEtadual) ou naciona].,
em razão do valo! do corrtrato. Assirn, se o contrato est.iver dentro do limite de
convite, será local-; se estlver dentro do linite da toEada de preços, será
regional; se estiver dentro do limite de concorrência, será nacional. O mesmo
deve-se afirÍnar em relaÇão à ôpinião púbIica- (grifo nosso.)

Com efeito, a consagraÇão do artista, se não for notória, deve sêr
devidamente comprovada nos autos do processo de inexigibilidade, seja
medj-ante a juntada de noticiários de jornais, seja pela demonstraÇão de
contrataçÕes pretéritas para atraçÕes relevantes junto a entes públicos ou
à iniciativa privada, ou por ôutros meios idôneos. Se não houver tal
comprovação, a contratação é ilega1 .

enL re
para
não.

Há situações, porém, que se colocam em uma zona cinzenta, na penumbra,
a certeza positiva e a certeza negativa. Ne1as, restarão atendidos,

alguns, os rftuisitos legais (consagração do artista); para outros,

Nos campos de certeza, seja positiva ou negativa, caso haja depvio
adrni ni s trativo, admite-se um amplo controle judicial. uma vez que vulnerada
a própria legahdade. O ppnto fulcral da cóntroversia, no entânto, de
dificil solução, refêre-se à zona cinzenta, em que não há precisão
conceituaf. Nessa hipótese, o controle judicial é mais rêstrito.

rr ln Direito Administmtivo. 4. ed. São paulo: Saraiva. 1995, p.323.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, .Í06
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Quando é possível identificar os fatos que. coE certêza, se enquadr:an no conceito
(zona dê certêza positiva) e aquefes que, com igual convlcqão, não se enquadram
no enunciado (zona de celteza nêgativa). o contlol-e lurisdicional é pleno,
Entretanto, na zona de penr:mbra ou incertêza, e!! quê reBanesce uma série de
situaçõeê duvj,dosas. sobre as quals nâo há certeza sobre se se ajustam à hipótese
êbstrata, somente se aduite controlê julisdicional parcíaI , (crifo nosso) .

Assim, havendo contfatação de personafidades artisticas que nào
preencham os requj-siLos legais (certeza negativa), havêrá grave crise de
Iegalidade, cabend$ o acionamento judicial do administrador público. No
entanto, caso a hipótese de cont.ratação se localize numa zona de penumbra
(alguns entendendo que a personalidade artistica é consagrada, outros que
não) , deve-se deixar a critérj-o da AdministraÇão, cabendo o controfe apFnas
quanto aos demais requisitos, sobretudo quantô à legitimidade da despesa
(incidência do princip.io da proporcionalidade), conforme menclonado.

Por fim, quanto ao item "lv", que se referê à necessidade de
justificativa do preço (o vafor deve ser razoável), é possivel utilizar
como parâmetro para aferir a sua razoabilidade as contrataçõês pretéritas
perantê outros entes públicos ou junto a paiticulares.

No mesmo sentido,. tem-se a
Geral da Uniâo, in verlis:

orientação normativa n9 17 da Àdvocacia-

Sobre o assunto, são relevantes as pa.Iâvras de Gustavo Binenbojml2:

Quando contratar a realizaf,ão de cursos, paLestras, apresentaÇôes, shoirs,
espetácuros ou eventgs siEilarês. demonstre. a titulo de justificat.iva de preços,
que o fornecedor cobla igual ou sinilar prêço de outlos coD queo contratava para
evento de EesDo portê, ou apresente as devidas justificalivas, de forma a atender
ao inc. IIT do parágrafo único do art. 26 da Lei n". 8.666/1993. (grifo nosso)

A razoabitridade do varor das contrataÇões decorrentes de inexigibilrdacie de
licitaÇão poderá ser aferida por neio da couparaçáo dã proposta aprêsentada coe
os preços praticadoE pe].a futura contratada junlo a outros êntes públicos e/ouprivados, ou outros meios igualmente idôneos. (qyifo nosso)

AIén do mais, a necessidade de justificativa
está em conformidade com o disposto nos a.rtigos 7o,
S 2", inciso 1I, aÍüos da tei de LicitaÇÕes.

, A estimatÍv1 de prêço para a contratação
regrstrado, pautarjse por cri-térios objetivos, nos
aritmética das últimas contratações firmadas pelo
principio da razoabilidade, afeiçoa-se cabÍvel a

Ptaça Monsenhor José Moreno de Santana, 106

(estimati va )

S 2o, inci-so
de
II,

preÇos

12 Apud Marcelo Lamy. conceitos. Indeterminados: limites jurídicos de densificaçào d controle
http://www.hottopos.com/rih I l/ Iamy.pdÊ..Acesso em 8 de abril de 201j.

deverá, conforme )á
quais se insere a média
profissiona]-. For:te no
utilização do critério

CEP: 49980-000 CentÍo - Neópotis / SE - Tet 79 3344-2914

Disponivel em <

O ECU já dispôs sobre a matéria no Acórdão n." B2Z/05 (plenário),
asseverando que:

\-/ )
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1semestraf para a estimativa dos preços, de modo que a AdminístraÇâo
tã§o.a

fundamentar: o valor da contratação com basê na méd.ia de todos os contratos
celebrados pelo profissional nos últimos 6 (seis) meses.

Nem se argumente .que o critério aqui proposto resvalaria no direito
à int.imidade do contratado. Em um Estado Republicano, que pressupõe
prestação dê contâs, transparência e eraclusívidade do eEprego dê rêcursos
públicos para a satisfação do interesse colêtivo, não há, na espéciê,
espaço para negoclaçôes e contr:ataÇÕes sigllosas, dado que o patrimônio
púb1ico é indisponível. Deve, assim, reina4 a mais amplâ transparência,
bastante fomêntada com a ediÇão da recente Lei no 12.521 /77, denominada
Lei dê Àcêsso à fnformação.

Assim, preenchidos os requisitos legais e constitucionais, e
respeitada a necessidade 5le forrnalização do respectivo processo para a
aferiÇáo das exigências - as quais devem estar 'todas devidamente
demonstradas nos attos da inexigibilidade -. é possivel a contrataçâo de
personalidades do setor artistico por inexigibilidade de licitação,
amparada no art. 25, inciso III, da Lei de LicitaçÕes.

Com base na argumentaÇão desenvolvida. entendemos plena.mênte possivel
a contratação de persoàalidadês do setor artíêtj.co por inexj,gi-bilidade dê
licitação, amparada nó art'. 25. inciso III/ da T,ei h" 8.666l1993, desde
que preênchidos os rêquisitos lêgais ê constitucionais, e respeitada a
necessidade de formalizaÇão do respectivo processo para a aferição e
comprôvação das seguintes exigências:

i) o contlato deve ser firmado
empresário excLusivo;

pe].o próprio contratado ou por mêio de

ii) a consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião
pública deve êstá dêvidamêntê dênonstrada nos autos dê inexigjlôilidade,
salvo se notória,' 

1

iii) a razão da êscolha do profissional do setor artístj-co,.

v) a publicidade da contratação; ê

vi) a coryrovação da aplicaçâo do uínimo constituci-onal nas áreas de saúde
e educaçáo. É necessário juntar aos autos.

Caso não atendido algum dessês rêquisitos, os quals, frise-se, devem estar
evrdenciados no re spe ct ivo é)rocêaso de inexigibilidade, êm espêcial, quanto
a justificativa do preço contratado, a contrataçáo é vêdada.

I

Praça Monsenhoí José Moreno de Santana, '106

CEP: 49980-000 Cenho - Neópolis / SE-Íet79 3?44.29't4

I

i.v) a justificativa do preço, que deve ser razoáveI ê sinilar ao de outros
contratos firmados pelo contratado, basêando-sê na nédia arj.tnética dos
pregos dos contratos firmados nos últimos 6 (sêis) Deses- É necessário
cumprir êssê rêquisito i
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=3tAssessoria de Controle de , Contratos e Convênio

coNcLUsÀo

Ànte o e:q)osto, uma vez at,elldidas as leco8endaçõês apontadas nêsle Parêcer /
e resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do Àdninistrador,
nos limites da I+j.. ê as valorações de cunho econômico-financeiro,
ressalvadas, ainda, as questões dê ordem fática e técnj.ca, insitas à esfera
administrativa, essenciais até mesmô para a devida atuação dos órgãos de
contloLê, o procedinento estará apto para a produção de seus rêgulares
êfeitos.

\ -t

À consi-deração

Neópolis, 07 de

superior.

feverei-ro de

a
As ses sora de trofe e Lic

1

ontrat Convênio

I

Praça ttrl onsenhor José Moreno de Sântana. 106

aCEP: 
49980-000 Centro - Neópolis / SE-Tel79 3344-Zgi4

II
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Ao Seúor
FABIO AMORIM DO CARMO
Secretário do controle intemo

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
protocolado sob o n" 013t2023, relerente à Contratação das Bandas MÍDO SANTANA E
FLAVINHO BELTRÃO. para apresentação de shows artisticos em decorrência do tradicional
camaval de 2023 do Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25, Inciso III da Lei
rf 8.666193 e suas alterações. para exame e aprovação nos termos do Art. 38" VI. da Lei n"
8.666193.

Neópolis/ SE, 07 de fevereiro de 2023.

-,.?/4- ,/ ,'kÁ
,-ANDRE LUIZ ROCHA C

Ál
OSTA
CPLPRESIDENTE DA

PREFEITURA MLTNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE ]\,IORENO ÓE SANTANAJ06.
CENTRO CNPJ IJ.I I I.67S'OOOI-J8. NEOPOLIS SERGIPE CEP 49.980.000.

FONE: (079) l-144-?914. E.MAILT licita.neo lis hotmail.conr

SOLICITACÀO DE PARECER TECNICO
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PARECER

PROCESSO: 01312023.
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
REFERENTE: tNEXtGIBtL|DADE DE LtC|TAÇÃO N" 013t2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de Shows Artísticos na
apresentação da BANDA MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRÃO em decorrência da
realização do tradrcional carnaval do município de Neópolis.
MODALIDADE: inexigibilidade.

PARECER

\, Inicialmente, trata-se de Processo Licitatório de no 01312023, na modalidade
inexigibilidade, cujo objeto refere-se à Cohtratação de empresa especializada na realização de
Shows Artísticos na apresentação de BANDA MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRÃO em
decorrência da realizaçáo do tradicional carnaval do município de Neópolis. Após analise
minucioso do processo licitatório acima referendado, a Controladoria Geral do Município de
Neópolis, no uso de suas atribuições passa a opinar.

A inexigibilidade do processo licitatório é exceção que foge a regra da Licitaçáo
Todavia a própria legislaçâo intitula no alr.25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que
inexigível a licitação pela deu-se a Administraçâo Publica quando houver inviabilidade de
competição.

Desta forma, conforme o disposto no atr.25, inciso lll do mencionado dispositivo
legal, são inexigiveis a Licitação:

lll - Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo desde que consagrado pela crítica especializada ou peia
opiniáo pública.

Em analise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na
legislaÇão pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a

\-,ontrataçâo por meio de lnexigibilidade de contrataçâo de empresa especializada na
realizaçáo de shows Artísticos na apresentação de BANDA MlDo SANTANA E FLAVINHO
BELTRAO em decorrência da realização do tradicional carnaval do município de Neópolis
resta pertinente

Com base na Lei 8.666i93, será válida a contrataçáo com o poder público
mediante processo licitatório, salvo exceções conferidas pela própria Lei.

As exceções estão previstas nos artigos 24 25 da Lei 8.666/93, tratando-se dos
casos de dispensa e inegibilidade, respectivamente.

Neste diapasáo, verificar-se que para conirataçáo de profissional de qualquer
setor artístico, de forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço seja de
natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter indivtdualizado ou personalíssimo de
modo a configurar a impossibilidade de concorrência.

Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela critica especializada ou
opinião pública, conforme se depreende da Lei 8.666/93.

Comprovados os requisitos estabelecidos no art.25, cabe ainda atentar-se para
justificativa de preço cobrado, consoante art. 26, paragrafo única da Lei 8.666/93.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 - 33214-2914 CGC:

13.111.67910001-38.

I
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Esúado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS
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Neste interim, veriÍica-se que a Secretaria respo
adequaÇão do valor a ser contratado.

Diante do atendimenlo aos preceitos legais, a Controladoria do M unl , com
base na documentação constante nos autos até a presente data, manifesta pelo
prosseguimento do processo de inexigibilidade com a Contratação de empresa especializada
na realiz-ação de Shows Artísticos na apresentação de BANDA MIDO SANTANA E FLAVINHO
BELTRAO em decorrência da realização do tradicional carnaval do município de Neópolis,
durante o Carnaval do MunÍcipio de Neópôlis.

Recomendamos que seja dada ampla publicidade aos atos expostos no
paragraÍo acima, em razão de Principio da Publicidade e após a contratação que o processo
retorne a esta controladoria para que seja realizadô o controle interno de todo o certame.

Este é o parecer

Neópolis - SE, 07 de fevereiro de 2023

á êt<2.<)
Bro ORIM DO CARMO

Controlador lnterno

Praça MonsenhorJosé Moreno de santana, 106 - Neóporis - sE - Fone: 79 -3344-2914CGC:
13.111.67910001-38,

(:

nsável cuidou de *ffi,*z
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CONTRATON'024/2023 , --x--'sI-/\\ ,, - r_L'

TERMO DE CONTRATO DE PRMí§á.ç.AO DE
SERVIÇOS, QUE FIRMAM f,NTRE SI, A
PREFEITURA DE NEÓPOLIS E A FM
PRODUÇÕES E EVENTOS.

Pelo presente instrumento particular dc contrato de prestação de scrviços, reuniram-se. de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, pcssoa jurídica dc direito público. inscrita no CNPJ sob o
n' 13.111.67910001-38, neste ato representado por seu Prefcito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, RG n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n' 585.430.5t15-20, rcsidcntc c domiciliado na Rua José
Medeiros, n" 042, bairro, centro, cidade NeópoliVSE, CEP: 49.980-000, doravantc denominado dc
CONTRATAITE^ e do outro a cmpesa FM PRODUÇÔES E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o n"
45.226.5M/0001-04, com endereço na AV. PEDRO PAES DE AZEVEDO, N" 225, B. SALGADO FILHO,
ARACAJU/SE, neste ato representada pela Senhora FLAVIA MEIRE COSTA. RG N' 21727864 SSP/SE e
CPF No 042.291.39ç27, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente

termo, escorado na Lei 8.666193 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo
aliúadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto consiste na contratação dc cmprcsa cspccializada na rcalização dc shows artisticos na apresentação das

Bandas MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRAO na h'adicional fcsta do carnaval 2023 do Município dc
NeópoliVSE, conforme programação abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HORARIO
FLAVINHO BELTRÂO 17 t0212023 l7:00 HORAS

MÍDo SANTANA l7:00 HORAS

CLAUSULA SEGI,]NDA. DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s) artistâ(s)

definido(s) na clausula primeira a comp ecer e participar do espetáculo promovido pelo CONTRÁTANTE
para que estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de

acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intórpretes, respeitando todas as disposições

do presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentação artística (show)

do(s) aúista(s) previstos na clausula primeira, não participando cm momento algum da organização do evento,

nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabslecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistâs da CONTRATADA se referem a sua

apresentação artistica (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no caput desta

cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como. passeios, jantares, sessões de fotos,

entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artistica (show), do qual deverá

atender entre outras, âos seguintes

Producão do Espetáculo

/l \

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOt,IS. PRACA I\4ONSENHOR JOSF- MOREN
CNPJ I].III,679/000I-]8,NEOPOI.IS SF]RGIPE CEP

FONE: (079) 31,1.1-2914 - E-MAIL: licita.nconoliskrlhotr
I9Xí)-{}{t{)

NTANA. I06 ('ENTRO

.r',t,1

,ffit
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a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo.

relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a
mcsmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espctáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,

taxas e contribuições de qualquer espócie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

reulização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua
vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de
transporte da equipe e/ou equipamentos, calástrofes de qualquer naturezq risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a reall-zação do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
lV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRÂTANTE, em virtude de casos foúuitos ou de
força maior estando devidamente jusüficados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contrâtual.

A não apresentação do espetrículo objeto do presente contrato pela ausência injustiÍicada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FOR]VIÂ DE PÂGA}IENTO
3.1 - Em contraprestiação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE obriga-se a pagar a
CONTRATADA a importância referente as seguintes bandas:
FLAVINHO Bf,LTRÂO no valor de 1.250,00 (um mil e cinquenta reais).
MÍDO SANTANÀ no valor de 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais).

Totalizado um valor global de R$ 2.500,00 @ois Mil e Quinhentos Reais). com pagamento previsto
para 30 (trinta) dias.

iilq,lu.Ír.'J;;
..rffiãtr,io

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço PREFEITTIRA
MLTNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monseúor José Moreno, Centro, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhâdos ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamenÍo das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2', inciso III, da Lei n" 4.32011964, aÍÍ. 5" e
7", § 2", inciso III, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espekículo compete à CONTRAT
quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

a

PREFEITURA MUNIClPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOS

CNPJ 13.1 l 1.679/0001-38. NEOPOLIS SERGIPE - CEP 49.980-000
FONE: (079)

E MORENO DE SA

33 44 -29 I 4 - E-MAIL: licita.neopolisúihotmail.conr

I 06. CENTRO

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

wlt
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c) Scgurança púbüca durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme as no

locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância1.

e elgsqclô

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrôncia policial, criminal e, ou civil que venham a scr vitima
qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetaculo, em todas as decorrências e assistência

administrativa e outras.

e) Protcger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá os artistas do público.

CLÁUSULA OUINTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realizaçào do espeláculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitaria em cima do palco e na sua área extema.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉD ITO ORÇAMENTÁRIO
A despesa prevista na cláusula anterior correú por conta da seg-rinte dotação orçamentária, constante do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2OO8 - SECRETARIÂ MTJMCIPAL DE CULTURÂ E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.00íi4.2028 - MANUTENCAO E DESEIYVOLVIMENTO DE ÀTMDADES
CI]LTT]RÂIS E ÀRTISTICAS
ELEMf,NTO DESPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: r5000000i17063110.

CLÁUST]LA oITAvA - DA }IINCULACÁO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE dcclaram total vinculação aos termos, exigências e condições da Lei
n' 8.666/93, alterada pela Lei n' 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 01312023.

CLÁUSULÀ NoNA - DAS AUToRIZÀÇÔES E ALvARÁs PARÂ REALIZACÃO DO E\'ENTO
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações
necessárias à realizaçáo do Evento, atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a obtenção das competentes autorizções da Ordem e

Sindicato dos Musicos do Brasil, ECAD e ISS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer uxas,
impostos ou tributos de outÍa espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMÀ - DAS PENALIDÀDES
10.1. Em ruzÁo de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

PREFEITURA ML'NICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS E MORENO DE SANTA
CNPJ I3.]I I,6791000I.38, NEÓPOLIS SERGIPE CEP 49.980.000

FONE: (079) 1344-29 I 4 - E-MAIL: licit4.neopolis(alhotmail.corn
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O prazo de vigência deste contrato sená 30 dias, contados a partir da assinatura.

O período de realização do evento seú nos seguintes dias: 17 e 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser
prorrogado a critério das paÍes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e

aceitos pela CONTRATANTE.
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-t
b) MUI,TA:
I - pelo atraso no inicio da apresentaçâo, quando não justificado ou rejeitado pela S cm
relação ao cumprimento dos horários estipulados para as apresenlâções: multa de 0)o/o (zero virgula três por
cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2Yo (dois por cento) dcstc.
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do honírio estipulado-
II - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não aprcsentação do artista de forma injustificada será

aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato;
III - pela demora em executaÍ os serviços, a contar de 02 (uma) horas da ultima notificação: mdta de 2o/o

rdois por ccnto) do valor total do serviço;
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE, se entender
convenientc e oportuno, rescinda unilateralmente o contràto e/ou aplique as sanções previstas neste termo -
DAS SANÇÔE§, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabiveis.
c) SUSPENSÀO suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Podeni a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrâto, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado parâ entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1, podeni ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratadâ, sendoJhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCI§ÃO

l1.l - A rescisão contratual poderá ser:
I 1.1 . I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
11.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a tcrmo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

I I . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
I 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes:
I 1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçôes:
I1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
I1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]IIDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAI,IZACÃO
12.l - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura c Turismo, para acompanhar e fiscalizar execuçâo do
prescnte ContÍato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exccução e

determinaurdo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapansarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exerceÍ a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos
designados.
12.4 - Cabeni a Secretaria Municipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRÂTANTE não se responsabilizará por prejuizos de qualquer natureza, proveniente de ação dos
prepostos da contratada, dos artistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da conh"tada, qualquer
dano causado pela âtuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durânte o evento s€mpre portando uniforme
e crachá de identificação da empresa.

PREI.I]ITURA I\4UNICIPAL DE NEÔPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SAN
CNPJ I3,I I I.679/000I-]X. NEÓPOLIS SERGÍPE,, CEP49.98O-OOO.

FONE: (079) 1344-29 t4 - E-N4AIL: licita.neooolisírdhotmail.com
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-/CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA -DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos própri
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DO T.QBQ

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais priülegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúüdas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntametrte com as testemuúas abaixo, para que produzam os seus juridicos e

legais efeitos.

CEI,I
CO

FM PRODUÇ ES E EVENTOS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

OS

CPF

cpr 6 76 t1 j zÇr(-_D

PREFEITURA MTINICÍPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
cNpJ t3.t I t.67el000t--18. NEopolts - SERGIPE cEp 49.980-000.

FONE: (079\ 33 44-29 I 4 - E-MAIL: licita.neooolis fri.hotmail.com

ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITI]RA MT'NICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Neópolis (SE),10 de fevereiro de 2023.
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CONTRATO N'02412023

Tf,RMO DE CONTRATO Df,, PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS, QT]E FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA DE NEOPOLIS E A FM
PRODUÇÕES EE\'ENTOS.

Pelo presente instrumento particular de conhâto de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a
PREFEITURA MUÀICIPAL DE NEOPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o

n' 13.l I1.67910001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, RG n' 1.072-560 SSPiSE e do CPF n' 585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José

Medeiros, no 042, bairro, cenko, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado de

CONTRATANTE, e do outro a empesa fM PRODUÇÔES E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o n"
45.226.54410001-04, com endereço na AV. PEDRO PAES DE AZEVEDO, N" 225, B. SALGADO FILHO,
ARACAru/SE, neste ato representada pela Seúora FLAVIA MEIRE COSTÁ' RG N" 21727864 SSP/SE e

CPF No 042.291.39*27, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente

termo, escoÍado na Lei 8.666193 e suas posterioÍes alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo
alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto consiste na contratação de empresa especiaüzada na realização de shows artísticos na apresentação das

Bandas MIDO SANTANA E FLAVINHO BELTRAO na tradicional festa do camaval 2023 do Município de

Neópolis/SE, conforme programação abaixo descriminada:

ARTISTÂ DATA HORARIO
FLAYINHO BELTRÁO 17102/2023 17:00 HORAS

MÍDO SANTANA 20102/2023 l7:00 HORAS

CLÁUSULA SEGT]}IDA - DA E)GCUCÃO DoS SERYIÇOS

A CONTRÂTADA se compÍomete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetiículo promoüdo pelo CONTRÂTANTE
para que estes realizem uma apresentação artistica (show), com duração de aproximadamente duas horas, de

acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposiçôes

do presente termo.

I - A CONTRATÂDÀ se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentação artistica (show)

do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não participando em momento algum da organização do evento,

nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRÁTANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

II Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRÂTADA se referem a sua

apresentaçào artística (show) no evenlo promovido pelo CONTRÂTAI\TE, conforme estipulado no caput desta

cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos,

entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artistica (show), do qual deverá

atender entIe outras, aos seÍJuintes:

Producão do Espetáculo

PREFETTURA MUNTCTPAL DE NEÓPOLrS, PRAÇA MONSENHOR JOSE \4OR ENO Or §ÀNNt OC-CE Xi
CNPJ I3.lll.(r79l000i-.18. NEOPOLIS SERCIPE CEP 49.980-000. -\.

FONE: (0791 3344 -29 1 4 - E-MAIL: licita.neopolis @hotmail.com
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PR-EFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS a>\

CCOMISSAO DE LICITAÇAO

a) Scrá de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo. )irúü;-
relação a todas as despesas dela decorrentes c como condição imprescindível para a rcalizaçào do

mesmo.

b) Caberá cxclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamonto do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,

taxas e contribuiçôes de qualquer espécie ou naturcza dcvidos, por força de Lei, a todos e quaisqucr

órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

rcalização da apresentação aÍística a quc se rcfcre o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua
vontade, tais como: enferrnidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veiculos de
transporte da equipe e/ou equipamentos, calástrofes de qualquer r,àttúez4 risco de conúgio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desde jri ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com ântecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multâ contratual.

A não apresentação do espetiículo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantiasjá
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CI,ÁUSUI,A TERCEIRA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE obriga-sc a pagaÍ a
CONTRATADA a importância referente as seguintes bandas:
FLAVINHO BELTRÀO no valor de 1.250,00 (um mil e cinquenta reais).
MÍDO SANTANA no valor de 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais).

Totalizado um valor global de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quirhentos Reais). com pagamenro previsto
para 30 (trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Comp€tente:
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazandas Fedcral e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

-/

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço PREFEITURA
MIJNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor José úoreno, Centro, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ. ?o§ 2", inciso III, da Lei n" 4.32011964, arl.\" e
7', § 2', inciso III, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGACÔ ES DO CONTRATANTE
4.1 A obígação e responsabilidade para efeito de realização do espeáculo compete à CONTRATANTE, a
quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS.M
cNpJ l3.ll t.67910001-38. NEópoLts SERGIPE CEp 49.980-000

FONE: (079) 33,14-19 t4 - E-MAtL: ticita.nconotis(iihotmail.com
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a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.



\r.tllffi
4+*K.{

-=&

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA Mt NTCIPAL on Nnópor,rs

connssÃo or r-rcrrlçÃo u!
C

/\
c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes c depois, conforme as no\s e exif&rbias
locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância). -\- 

-d) Responsabilidade por toda c qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que veúam a ser vitima
qualquer dos artistas e eqúpe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência

administrativa e outras.

e) Proteger o público, fa:zendo um corredor de liwe acesso da segumnça que protegerá os artistas do público.

CLÁUSULÀ OI]INTA - oBRIGAÇÔns nÂ. coN[n-n.T,q.nA.
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os aÍistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espeüículo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitríria em cima do palco e na sua áÍea extema.

CLÁUSULA SEXTA - DOPRAZO
O prazo de vigência deste contrato sera 30 dias, contados a partir da assinatura.
O período de realização do evento seú nos seguintes dias: 17 e 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser
prorrogado a critério das paúes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e

aceitos pela CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO ORCAMENTÁRIO
A despesa prevista na cláusula anterior correÉ por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do
orçamento para o corrente exercicio financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MIINICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESEITMLVIMENTO DE ATTVIDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRo PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

CLÁUSI]LA oITÀvA - DÀ VINCT]LACÃO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições da Lei
t" 8.666/93, alterada pela Lei n' 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE II\IDilCIBILIDADE N" 013/2023.

CLÁUSULA NoNA - DAS AUTORIZÀCÕES E ALVARÁS PARAREALIZACÃO DO EVENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PENALIDADES
10.1. Em razáo de inegularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadâs irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

PREFEITLTRA MLINICIPAL DE NEÓPO

E de responsabilidade exclusiva do CONTRÁTANTE a obtenção de todos os Alvaras e/ou autorizações
necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a obtenção das competentes autorizações da Ordem e
Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda peú recolhimento de quaisquer raxas.
impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

LIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SAN
CNPJ 13,I I I.679/000]-38. NEÓPOLIS SERCIPE . CEP 49.980-OOO

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAÍL: licira.neopolis (alhotmail.conr
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b) MULTA: \.*r, I ,,,
I - pelo atraso no inicio da apresentação. quando nào justificado ou rcjeiudo pcla Secretaà.{c Cultura. em

rclação ao cumprimento dos hoúrios estipulados para is aprescntações:' multa 
'de 

03Y" lzero uffi três por
cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos scrviços, limitada a 2o/o (dois por ccnto) deste.

Admitindo-sc um atraso nào supcrior a 60 (Scsscnta) minutos do horário estipulado.
II - pela rccusa em executaÍ os serviços, ou seja, pela a não aprcsentação do artista de forma injustificada sení

aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato;
III - pela demora em executar os serviços, a contar dc 02 (uma) horas da ultima notilicação: multa de 20á

rdois por cento) do valor total do scrviço:
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE, se entender
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou apliçe as sanções preüstas neste termo -
DAS SANÇÔES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSAO - suspensão temponíLria de paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Podeú a Administração considerar inexecução total ou parcial do contràto, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1, podení ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Administração parâ imposição das sanções analisaÉ as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

/

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I 1.1 - A rescisão contratual poderá ser:
I 1.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
11.1.2 - amigável por acordo entre as paíes, reduzida a termo no pÍocesso de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

I I . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
I 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e esp€cificações;
11.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçôes;
I 1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
I 1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvârcia civil da licitante;

CLÁUSULA DJCIMÂ SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÀO
12.l - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessáLrio à regularização das falhas ou dcfeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante deveÍão ser solicitadas a
Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.3 - Não obstânte â CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pela execução deste Contrato. a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exeÍcer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos
designados.
12.4 - Cabeni a Secretaria Municipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizaná por prejuízos de qualquer natureza, pÍoveniente de ação dos
prepostos da contratada, dos anistas e suas equipes, e seni de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando uniforme
e crachá de identificação da empresa

\TRQPREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE S

CNPJ ti. I I 1.6791000t-.r8. NEOPOLIS SERGIPE CEp 49.91{0-000
FONF.: (079) 33,14-29 l4 - E-MAIL: licita.neopolisía,hotnrail.corn
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
?a

7

I't
b

-/
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS

A despcsa de que trata a cláusula terceira do prcscnte pacto, corrcrá por conta de recursos próprios
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - Do FORO

Fica eleito o foro da Cidadc de Neópolis, Estado de Sergipe, com cxclusão de outro, por mais priülegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente tenno particular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemuúas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE),10 de fevereiro dc 2023.

CO

FM PRODUÇ ES EVENTOS
CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:

.,'^,9 € Lê-i, \ 2\

CPIi

CPF

PREFEITURA MLTNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
CNPJ l].I I L679/000r--18, NEÓPOLIS SERGIPE CEP 49.980-000.

FONE: (079) 1344-2914 - E-MAIL; lic

,-r
*/r,ín fliirrt /r,úí

It
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

SECRETARIA DE CULTURA -É,,8- 
-?-C,

,Ç
y'r -' I r.)

\_l

CoNTRATO N. 24t2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE

VALOR CONTRATADO: R$ 2.500,00 (OOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

BASE LEGAL: Art. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93.

RECURSOS: As dêspesas decorrêntes deste contrato corÍerão por conta da
seguinte dotação oÍçamentária :

DOTAÇAO ORçAi'IENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: í3.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIOAOES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIçOS OE TERCEIRO PESSOA
JURíDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/17063110.

DATA DA ASSINATURA: 10 DE FEVEREIRO DE 2023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura.

NOrA DE EMPENHO: ? | /,e " /- \ tzozt

f,t wou, CEL
PREFEITO PAL

PREI. F]II'I]RÀ ]!ÍUNICIPAL DE NI;OPOLIS. PRAÇA MONSENI'OR JOSE MORENO DE SANT,A.N,,\. I06. t'ENTRO CNPJ
13.111.679/0001-38. NEOPOLIS , SERGIPE , CEP 49.980-000.

-'i.144-291t. E-N4^ll.r licita neoDolis'arhol

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO NO 13/2023

li

CONTRATADO: FM PRODUÇÓES E EVENTOS LTDA

OBJETO: REALIZAÇÃO DE SHOWS ART|STICOS NA APRESENTAÇÃO OAS
BANDAS FLAVINHO BELTRÃO E MíDO SANTANA, NO TRADICIONAL CARNAVAL
2023.



Sexta-feira
10 de Fevereiro de 2023
Pag.: 11 Edição N'1021

CONÍRAT

PREFEITURA \,IUN. DE NEOPOLIS
,ri Êl(à {, .- ,, 

' ;,c.

ilulilclPr0
(

\
ÉSTÁDO DE SERGIPE

PÊEFEITURÂ ilTUNlcIPAL DE NEOPOLIS
SECRETARIA DE CULÍURA

ÉxrnAÍo pÊ!!§IBÂlo
rlltxl§iâlLlo4DE DE LlclÍÂÇÀo f'1" 1llzg?l

CONTRÂTO H! ?iI28:!

CONÍRÀTÂN'E: ÊÊEFEIÍURÂ i'UNICIPAL DE EOPOLISISE

CO ÍRÀT^DO: F moDUÇOEs É EVENTOS LÍDA

oBJETO: REÂLlZÂÇÃo oE gHows ARTISTICOS l{Â aPRE-SENÍAÇÀo Í}^s

ãiiõiÉ ri.rvr,lno EELrRÃo e ú saluu' No rRÀDlcloNAL cARlrÀvAL

2{23.

VALOR COIITRÂTAI}o: Rt 2-600,00 {Dols ÍÚtL E OUINHÊI'ITOS REÀIS)

BÂSE LÉGÂL: AÍt, ?5, inciso lll, d8 Lei FsdÊrai n'8-606'93-

RECUR§O§: As dssps3ls dccorrÜi 3t do§te contrtlo corrarão pêt ôoít' d'
soguint€ dotação olçamentâna:
DO1ACÂô ORçAMENTARIA:
;ã, âüÊ - ;it'*i;Àri uurrctpli oE cuLruRA E ruRrsmo - --;;úüofi;:üá.dbôraozt - m;lüÍENóÂo É oEsrr{votutt'Érlro §Ê AnvtoÀDE§

CULÍURAIS E ARTSNCÂS
üiàr,rÉüiãi,EÀi'eú: 33e0.3e0000' ourRos sERvlÇo§ oÊ rERôÊlRo PE88oÂ

JURiOIÊÁ
FONTE OE Ê€êU{§O§: 150@000'17063'lt0'

OAÍÂ BÀ ASSIRÀÍURÂ: íO OE ÊEVÉFEIRO DE 2023

PRAzo DÉ ÚGÊHCaA:30 (lrinttl dlss' cont'do3 e Énir da â§!iÍ!atut8'

NOTÀ DE EÍl,lPEHHO 7.tnatL\

7t açot'

ffi
+E'.
-fri-

PREFEIÍO AL

cestor: cÉLlO LEMOS BEZERRA - EndeÍeÇo: PRAÇA MONSENHOR JoSE MORENo DE SANTAN No: 106, Bairro 49980000
CÊ:P: a9.980-000 NEOPÜLlSiSE

CERTIF!CA O DIG:iÀL: 58859F64C8C1'181 7CF349A

É3

I
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NOTA DE EMPENHO - NO 21OOO21I2O23

, rt\tl!

PREFEITURA I\,4UN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MONSENHOR JOSÉ M]ORENO DE SANTAN, 106, 4998OOOO

CEP: 49.980-000
CNPJ: I 3.1 1 1.679/0001-38

lnrd:.' ILS -9.ç;- '- c
,!

\ -/
\üü),0,,

lto E: FM PRODUCOES E EVENTOS LTDA

ÊNDEREçO: AV PEDRO PAES OE AZEVEDO

CIDÀOE: ÂRACAJU

CNPJ/CPF: 45226544000104

CONTA:

N': 225

ESTADO: SE

lNsc.
ESTÂDUÂL:

BÁIRRO: SALGADO FILHO

COT,IPLEI,lENTO:

INSC. MUUCIPAL: 99

UNIDAoE oRçAiTENTÂRlA:

FUXÇÃO:

SUBFUNçÃo:

PROGRAMA:

PROJEÍO/AÍIVIDADE:

cLAsstFtcaçÂo EcoNOrfl cAl
FONTE:

SUBELEMENTO DE DESPESA:

2OO€ - SECRETARIÂ MUNICIPAT DE CULTURA E TURISMO

13. CULTURÂ

392 . DIFUSAO CULTURÂL

4. FoMÊNÍANDo o DÊsPoRTo coMUNITÁRIo, MANIFESTAÇÔES CULTURAIS E DE LAZER

2028. MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE AÍIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS

339039OOOO - OUÍROS SÊRV,ÍERCEIRO9PESSOA JURIDICA

15000000- ReclJrsos não Vinculados de lrnposlos

91 - CACHE PARA APRESENTÂCAO ARTISTICA

GLOBAL oRÇAIIENTÁRIo coNtut/

13/2023 - LtctrAÇÂo/DtspENSxJtNEXGtBtLtDADE DA pRópRtA uc
TIPO MOD.: 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO. B. LEGAL 31 -
lNEXtctvEL, ART.25. TNCTSO , LEI 8.6ô6/93

CATEGORIA SALDO ANTERIOR

2.500,00

Valor do Empênho SALDO ATUAL

1250.00RS 1.250,00

2412023 - Do Óeáo

ITEM

vALoR ouE sE EMpENHA PARA coBRtR DESPESAS coM coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESpEctAL|ZADA NA REALtzAÇÂo DE sFows ARTisIlcos NA
APRESENTAÇÁÔ DA BANDA FLAVINHo BELTRÂo \o DIA 1//02/2023 No TRADIcIoNAL CARNAVAL 2023 DE NEOPOLIS/SÊ, CÔNÊORI!,4É CONTRAÍO \ô 2. 2023
PRoVENIENTE Do PROcESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIIAçÃO N' 13/2023

DEScRTÇÃo

APRESÊNÍAÇÀO DA BANDA FLAVINHO 8ELÍRÃO NO
DtA 17t02t2023

UNIDADE iTEDIDA vALoR UNITÁRIo

sv 1.250.0000

TOTAL:

Empenhado

Dala . '1010212023

OTD

i 00c

VALOR ÍOTAL

1.250.00

1.250,00

Autorizado
oala : 1010212023

-Ül,ln /.*., i.i,.,.
58543058520 - CELIO LEI\rlOS BEzERRÁ

PRÉFEITO

PEDRO FELIPE BISPO DE IVELO

DIRETOR DE DEPARÍAMENÍO

T

ãT]iPENHO

cosvÊNto

HsTÔf,{co



Aqape Sast6r@ - Agcestor

NOTA DE EMPENHO .NO21OOO22I2O23

PREFEITURA MUN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN,
CEP: 49.980-000
CNPJ: 13.1 1 1.679/0001-38

106,
r

49980000 --.9I

i_,

10192t2023

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ/CPF.

cotlÍa:

FM PRODUCOES E EVENÍOS TTDA

AV PEDRO PÀES DE AZEVÉDO

ARACAJI,'

452265440001 G4

N':

ESÍADO:

tNsc.
ESTAOUAL:

225

SE

BÀRRO: SALGADO FILHO

COMPLEMENÍO:

lNsc. MUNcIPAL: 99

UNIDADE oRçAMENTÁR1A:

FUNçÂo:

SUBFUNÇÀO:

PROGRÀMA:

PROJETO/ATMDADEi

cLAsstFtcÂçÀo Ecoxôi{cal
FOT{TE:

SUBELEMENTO DE DESPESA:

2008. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA E TURISI\,iO

13 " CULÍURA

392. DIFUSAO CULTURAL

4. FOMENfANDO O DESPORTO COMUNITÁRIO. MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E OE LAZER

2028. MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ÂRÍISTICAS

339O39OOOO. OUÍROS SERV.TERCEIRO$PESSOA JURIOICA

1500m00- Recursos não Vinorlâdos dê lmposios

91 - CACHE PARA APRESENTACAO ARTISTICA

CRÉDIÍO

GLOBAL oRÇATMENTÁRto COMUI'íl

13/2023. LICITAÇÃO/DISPENSAJINEXIGIBILIDADE DA PRÓPRIA UG
TIPO MOD.: 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO. B. LEGALT 31 -
tNEXtG|VEL. ART.25, tNCtSO t, LEt 8.ô66/93

1.250,00

Valor do Empenho SALDO ATUAL

R$ 1.250,00 0.00

24t2023 - Do Ôeáo

VALoR QUE SE EMPENHA PARA CoBRIR DESPESAS coM coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPEcIALIZAoA NA REALIzAÇÀo DE SHovYS ARTiSTIcoS NÂ
ApRESENTAÇÂo DA BANoA MtDo SANTANA No otA 20/02/2023, No rRAolcloNAL CARNAVAL 2023 DE NEôpôLts/sE, coNFoRN,{E coNTRATa Na 24t2a23
pRovENtENTF Do pRocESso DE tNExrGta |DADF DF r tctTAÇÁo N" 13 2023

ITEM DEscRrÇÃo QÍD

I

APRESENTAÇÀo DA BÂNDA MIoo SANTANA No DIA
20n2t2023

UNIDADE Í{EDIDA VALOR UNITÁRIO

sv 1.250.0000

TOTAL:

Empenhado

Dala . '1010212023

r,000

VALOR TOÍAL

1.250 00

1.250,00

Autorizado
Dala : 1010212023

. .:- ' !.1, ,! I
58543058520. CELIO LEMOS BEZERRA

PREFEITO

PEDRO FELIPE BISPO DE I\,IELO

DIRETOR DE DEPARTAMÊNÍO

FORI'IÉCEDOR

cLAss Ftc^çÂo

COT,ITRATO cot{vÊrrto


